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MEX-28. BATALHAO DE CACADORES/SE

Documento de Formalização da Demanda 110/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 110/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Companhia de Comando e Apoio 05/01/2026 00:00 160454 MARCELO HENRIQUE DE LIMA BEZERRA

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Prestação e Serviços da empresa brasileira dos correios

2. Justificativa de Necessidade

A contratação dos serviços de prestação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos mostra-se essencial para o cumprimento das missões administrativas do
Batalhão, bem como para o transporte de documentos oficiais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO EMBALAGEM / ETIQUETAGEM / POSTAGEM - ENCOMENDA 1,00 13.500,00 13.500,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Aracaju-SE, em 22 de abril de 2025.

 

 

 

 

LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA
Cap - Comandante da Companhia de Comando e Apoio

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Conforme planejamento da OM MARCELO HENRIQUE DE LIMA BEZERRA 22/04/2025 12:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

UASG 160454

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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UASG 160454 

 

MEX-28. BATALHAO DE CACADORES/SE 

 

Termo de Referência 6/2026 
 

 

Informações Básicas 

Número do artefato  UASG Editado por Atualizado em 

6/2026 160454-MEX-28. BATALHAO DE CACADORES/SE JAIRO DOS SANTOS DA COSTA 04/02/2026 15:37 (v 0.5) 

Status 

ASSINADO 
 

Outras informações 

 

Categoria 
Número da 

Contratação 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 

dedicação exclusiva de mão de obra 

 
 

 

Processo 

Administrativo 

64025.001195/2026- 

57 

 

 

1. Definição do objeto 

 
1.1 Contratação dos serviços postais pacote de serviços, do tipo platinum, prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) ao 28º 

Batalhão de Calçadores, para prestação de serviços postais em regime de exclusividade: 

 

 

Item 

 

Especificação 

 

CatSer 

 

Unidade de 

fornecimento 

 

Qtd 

 

Valor Anual 

estimado 

 

 

1 

SERVIÇOS POSTAL E DE 

CORREIO-EMBALAGEM / 

ETIQUETAGEM / POSTAGEM - 

ENCOMENDA 

 

 

14982 

 

 

unidade 

 

1 

 
(12 meses) 

 

 

R$ 2.256,58 

1.2 O prazo de vigência da contratação é INDETERMINADO contados da assinatura do termo de contrato, por se tratar de uma Inexigibilidade, com base 

no Art. 109 da Lei nº 14.133/2021 e na Orientação Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011. 

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM 

QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, 

SERVIÇOS POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS) E 

AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO 

ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E 

COMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS." 

 
1.3 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor anual estimado em R$ 2.256,58 (dois mil e 

duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

 

 

 

 

 

2 Fundamentação da contratação 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
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2.1 A fundamentação legal da contratação segue a Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, que regulamenta a exploração dos serviços postais em todo 

território nacional, cuja competência legislativa é privativa da União, dispõe no art. 9º, incisos I a III, sobre as atividades postais prestadas com 

exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), entidade da Administração Indireta: 

"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: 

 

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e 

cartão-postal; 

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de 

correspondência agrupada: 

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal." 

 
2.2 Considerando que o objeto desta contratação é composto pelos serviços de Malote e Carta Comercial, tem-se que, tais serviços enquadram-se nas 

definições apresentadas nos incisos I e II do artigo supracitado, sendo, portanto, de exploração privativa da EBCT. 

2.3 Diante do exposto, o dispositivo legal aplicável à contratação e o Artigo 74 inciso I, da Lei 14.133/21, Inexigibilidade, de 01 de abril de 2021, pois 

a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é a única prestadora autorizada por Lei a realizar os serviços ora pretendidos, configurando-se, por 

conseguinte, uma hipótese de inviabilidade de competição: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

2.4 Neste sentido, cumpre recordar que para os serviços exclusivos, os contratos junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- CORREIOS 

seguem os termos da Orientação Normativa 36/2011, qual seja: 

IN 36/2011 AGU: "A Administração pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos 

em que seja usuária de serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais 

monopolizados pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) e ajustes firmados com a 

imprensa nacional, desde que no processo da contratação estejam explicitados os motivos que justificam 

a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo 

e a existência de previsão de recursos orçamentários." 

2.5 Conforme também o previsto no DECRETO Nº 12.124, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

 

" Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.744, de 30 de novembro de 2023, que dispõe sobre a 

prestação de serviços postais e de comunicação multimídia da administração pública federal direta e 

indireta. 

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional 

deverão, preferencialmente, contratar diretamente, nos termos do disposto no art. 75, caput, inciso IX, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para a prestação de serviços postais não 

exclusivos; e 

§ 1º Desde que técnica e juridicamente viável, é permitida a contratação dos serviços de que trata o 

caput em conjunto com outros serviços que possam ser contratados diretamente com fundamento na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 2º Ainda que contratados em conjunto com os serviços de que trata o caput, na forma prevista no § 1º, 

aos demais serviços não se aplica a preferência prevista neste Decreto. 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 
I - serviço de comunicação multimídia - serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado 

em âmbito nacional, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de 

informações multimídia, inclusive o provimento de conexão à internet, com a utilização de quaisquer 

meios, regido pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; e 

II - serviços postais não exclusivos. 

 
a) recebimento, expedição, transporte e entrega de impresso, cecograma e pequena-encomenda; 
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b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal e recebimento de tributos, prestações, 

contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via postal; 

 
c) coleta, envio e entrega de remessas expressas e econômicas e de objetos de encomenda, com ou sem 

valor mercantil, por via postal, incluída a etapa de devolução ao remetente; 

d) serviço postal de logística integrada - oferta de produtos e soluções nacionais e internacionais para 

a gestão e a operação da cadeia de suprimentos e para a remessa de carga consolidada e fracionada, 

incluída a logística de insumos estratégicos de saúde; e 

e) serviço postal eletrônico - conjunto de serviços de comunicações híbridos, que utiliza a estrutura 

postal para captação eletrônica, transmissão, impressão e entrega de objetos de correspondência ao 

destinatário. 

Parágrafo único. A categoria de objeto de correspondência denominada impresso abrange a mala 

direta. 

Art. 4º Para a contratação dos serviços a que se refere o art. 3º, caput, os órgãos e as entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, na fase preparatória, consultarão a ECT 

sobre: 

I - a disponibilidade do serviço na localidade escolhida e de acordo com as especificações e os requisitos 

definidos; 

II - o interesse na contratação; e 

 
III - a estimativa do preço. 

 
§ 1º A consulta será acompanhada de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso, e de outros documentos necessários à identificação adequada do serviço a 

ser contratado. 

 
§ 2º Na hipótese de alteração das características ou do objeto do contrato a ser firmado, o órgão ou a 

entidade deverá encaminhar nova consulta à ECT, conforme o caso. 

§ 3º O prazo para resposta à consulta é de vinte dias, contado da data de recebimento dos documentos 

pela ECT, prorrogável mediante acordo entre as partes. 

§ 4º A consulta é dispensável na prorrogação de contratos, ressalvado o disposto no art. 7º, § 2º. 

 
Art. 5º Caso apenas parte dos serviços a serem contratados possa ser prestada pela ECT, sobre essa 

parte incidirá a preferência de que trata este Decreto, desde que viável o parcelamento do objeto da 

contratação, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 6º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional 

notificarão a ECT para negociar a redução do preço, quando o preço informado na resposta à consulta 

a que se refere o art. 4º for incompatível com o praticado no mercado ou quando a prorrogação do 

contrato em vigor for economicamente mais vantajosa para a Administração. 

§ 1º As partes disporão do prazo de quinze dias para negociarem a redução do preço, contado da data 

de notificação de que trata o caput. 

§ 2º O prazo de que trata o § 1º poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

 
Art. 7º A ECT poderão manifestar interesse em exercer a preferência de que trata este Decreto perante 

os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em relação 

a serviços prestados por meio de contratos passíveis de prorrogação. 

§ 1º A manifestação de interesse de que trata o caput será acompanhada das informações e dos 

documentos previstos no art. 4º, caput. 

§ 2º Observado o disposto no art. 8º, a preferência de que trata o caput será assegurada após decorrido 

o prazo de doze meses, contado da data de recebimento da manifestação de interesse. 

§ 3º Durante o período de doze meses previsto no § 2º, a Administração poderá prorrogar o contrato 

que já esteja em vigor pelo prazo nele permitido. 

Art. 8º Não se aplica a preferência de que trata este Decreto quando: 
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I - na resposta à consulta, a ECT informar que não há disponibilidade do serviço pretendido ou que não 

possui interesse em prestá-lo; 

II - a consulta não for respondida no prazo; 

 
III - notificada para negociar a redução do preço, a ECT, conforme o caso: 

 
a) mantiver o preço incompatível com o praticado no mercado; ou 

 
b) na hipótese prevista no art. 7º, a prorrogação do contrato em vigor for economicamente mais 

vantajosa para a Administração; ou 

IV - o serviço de comunicação multimídia estiver sendo prestado por outra empresa estatal e estudo 

técnico preliminar concluir que a migração é técnica ou economicamente desvantajosa para a 

Administração. 

§ 1º Configuradas quaisquer das hipóteses previstas no caput, os órgãos e as entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional poderão, mediante decisão fundamentada, contratar os 

serviços com outra empresa. 

§ 2º A ECT será notificada, no prazo de quinze dias, contado da data da decisão que deixar de 

aplicar a preferência de que trata este Decreto com fundamento em quaisquer das hipóteses previstas 

nos incisos II a IV do caput. 

 
Art. 9º A preferência de que trata este Decreto não se aplica à celebração de novos contratos cujos 

processos administrativos, na data de entrada em vigor deste Decreto, já tenham sido submetidos ao 

órgão de assessoramento jurídico para fins de análise da minuta do edital ou do contrato. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
2.6A presente demanda é formada exclusivamente para atender aos serviços ditos exclusivos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

CORREIOS, quais sejam os serviços de carta, e-carta, telegrama, selo, malote, e sedex-envelope/documento, conforme diligenciado junto a ECT. 

 
 
 
 

 

3 Descrição da solução 

3.1 A descrição da solução como um todo está baseada no inciso I, do Art. 74, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
3.2 A fundamentação legal da contratação segue a Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, que regulamenta a exploração dos serviços postais em todo 

território nacional, cuja competência legislativa é privativa da União, dispõe no art. 9º, incisos I a III, sobre as atividades postais prestadas com 

exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), entidade da Administração Indireta. 

 
 

 

4 Requisitos da contratação 

4.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, alínea ‘d’ da Lei no 14.133/21) 

 
 A descrição da solução como um todo está baseada no inciso I, do Art. 74, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

Pela baixa complexidade do objeto a ser contrato; 

Pela natureza jurídica da Empresa Brasileira de Telégrafos e Correios. 

 

Sustentabilidade 

 

4.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.3 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

1. Logística Verde 
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Otimização de rotas: Implementar tecnologia para otimizar rotas de entrega, reduzindo o consumo de combustível e as 

emissões de gases de efeito estufa. 

 
Frota sustentável: Investir em veículos elétricos ou movidos a combustíveis menos poluentes, como biocombustíveis ou GNV, 

além de manter uma política de renovação e manutenção regular da frota para minimizar impactos ambientais. 

 
Entrega por bicicletas e modais alternativos: Utilizar bicicletas, triciclos elétricos ou outros meios de transporte não 

poluentes em áreas urbanas, o que reduz a pegada de carbono. 

 

2. Gestão de Resíduos 

 
Redução de embalagens: Minimizar o uso de embalagens e utilizar materiais reciclados ou biodegradáveis. Incentivar os 

clientes a reutilizarem caixas e envelopes. 

 
Programa de reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nos centros de distribuição, agências e 

escritórios, com foco em reduzir a geração de resíduos sólidos. 

3. Eficiência Energética 

 
Energia renovável: Instalar painéis solares em centros de distribuição e agências para utilizar energia limpa e renovável. 

 
Eficiência energética: Implementar medidas para reduzir o consumo de energia elétrica, como a modernização de sistemas de 

iluminação e ar condicionado, e adotar práticas de eficiência em equipamentos de TI. 

 

4. Digitalização de Processos 

 
Incentivo ao uso de serviços digitais: Promover o uso de serviços digitais, como o e-Carta e a Nota Fiscal Eletrônica, que 

substituem documentos físicos e reduzem o consumo de papel. 

 

Automatização de processos: Investir em automação e tecnologia para reduzir a necessidade de deslocamento físico e 

processos manuais, diminuindo a emissão de carbono. 

 

5. Engajamento Social e Ambiental 

 

Educação ambiental: Desenvolver campanhas internas e externas para promover a conscientização ambiental entre 

colaboradores, clientes e fornecedores. 

 
Apoio a iniciativas sustentáveis: Colaborar com programas sociais e ambientais que tenham impacto positivo na comunidade e 

no meio ambiente, como plantio de árvores, proteção de áreas verdes e apoio a projetos de reciclagem. 

 

6. Certificações Ambientais 

 
Adoção de padrões internacionais: Buscar certificações ambientais, como a ISO 14001, que demonstram compromisso com a 

gestão ambiental responsável e sustentabilidade. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

 
4.4 Por se tratar de serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, 

a marca CORREIOS será utilizada em todo o serviço prestado. 

 

Subcontratação 

 
4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

 
4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

Vistoria 

 

4.7 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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5 Modelo de execução do objeto 

5.1 O prazo de execução dos serviços será indeterminado, com início após a data da assinatura do termo de contrato. 

 
5.2 Os serviços serão consumidos sob demanda, sem garantia de consumo mínimo, respeitando a franquia do contrato Platinum e limitados ao 

quantitativo máximo previsto no CONTRATO. 

5.3 A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 

 
5.3.1 Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data de início das operações, os seus representantes 

credenciados a utilizarem os serviços previstos no instrumento contratual; 

5.3.2 O ciclo de faturamento dos serviços terá como período base o dia 01 ao 30 ou 31 do mês; 

 
5.3.3 Na hipótese de haver atraso na disponibilização da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número de dias do referido atraso. 

 
5.3.4 Data limite para a disponibilização da fatura na internet, 10 (dez) dias antes do vencimento da fatura; 

 
 
 
 

 

6 Modelo de gestão do contrato 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Preposto 

 

6.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.6 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada 

designará outro para o exercício da atividade. Fiscalização 

6.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 
6.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

6.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 

contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 
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6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per tinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

 
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

III). 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII). 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins  de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
 

 

7 Critérios de medição e pagamento 

7.1 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com atribuições 

específicas, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei n.o 14.133, de 01.04.2021, nos artigos 10º e 11° do Decreto 

n.o 9.507, de 25. 09.2018, e seguirá o disposto no Anexo VIII da IN SLTI/MPOG no 05/17. 

 
7.2 Para avaliar a qualidade do serviço serão utilizados como critério os seguintes controles: efetiva disponibilização, pela concessionária, da demanda 

dos serviços postais e a continuidade do serviço. Em relação à quantidade do serviço, serão controlados os preços praticados pelos Correios, 

devidamente autorizados, e conferidos os valores de consumo informados nas faturas em confronto com aqueles extraídos dos medidores existentes. 

7.3 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, nas datas previstas pela Agência Reguladora a qual a Empresa está submetida. 

 
7.3.1 O pagamento será efetuado pela Contratante de acordo com o prazo limite estabelecido na legislação vigente, por meio de Ordem 

Bancária de Banco com Lista Credores, ou por outro meio legal previsto. 

7.3.2 O pagamento será efetuado após o “atesto” por servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Empresa, da qual conterá o 

detalhamento dos serviços prestados. 

7.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.3.3.1 a data da emissão; 

 

7.3.3.2 os dados do órgão contratante; 

 
7.3.3.3 o período de prestação dos serviços; 

 
7.3.3.4 o valor a pagar; e 

 
7.3.3.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.3.5 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

7.3.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da Contratante. 

7.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.3.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
 

 

8 Critérios de seleção do fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1 O fornecedor será selecionado diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, I da Lei nº 14.133/2021 

 

Regime de execução 

 
8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos MUNICIPAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
 

 

9 Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.256,58 

 

9.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor anual estimado em R$ R$ 2.256,58 (dois mil e 

duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

9.2 É importante salientar que, buscou-se mensurar de forma razoável a estimativa da quantidade a ser utilizada com base na execução do exercício 

2025, conforme Estudo Técnico preliminar e Anexo( Memória de Cálculo). 

 
 

 

10 Adequação orçamentária 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

10.3 Crédito e classificação orçamentária: 

 

 

Esfera PRTRES Fonte ND PI 
     

10.4. A despesa está prevista no orçamento anual do Comando do Exército e periodicamente descentralizada pela Diretoria de Gestão Orçamentária. 

 

10.4.1 . O crédito será descentralizado para o 28º Batalhão de Caçadores, conforme regular execução da programação financeira promovida por 

aquela Diretoria. 

 
 
 

 

11 Responsáveis 

 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Aracaju-SE, 03 de fevereiro de 2026. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JAIRO DOS SANTOS DA COSTA 

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 28º BC 

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 15:37:23. 

 

 

 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES 

Fiscal Administrativo do 28º BC 

 

 

 

 

BRUNO IGARO LIMA DOS SANTOS 

Ordenador de Despesas do 28º BC 
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MEX-28. BATALHAO DE CACADORES/SE

Matriz de Gerenciamento de Riscos 7/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

7/2026 JAIRO DOS SANTOS DA COSTA 05/02/2026 11:10

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Assinado ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) especializada em prestação de serviços postais executados em regime de exclusividade.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Contratação de volume
superior ao necessário

Superestimar o quantitativo necessário à
contratação.

Planejamento Administração Baixo 1

Impactos
1 Gasto ineficiente do recurso público

  Ações Preventivas
P-01 Fazer o levantamento de utilização dos serviços no período total da última contratação, de

forma a mensurar corretamente o quantitativo necessário.
Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
  Ações de Contingência

C-01 Realizar os ajustes necessários no quantitativo do objeto, no Termo de referência da
contratação, de modo a corrigir as possíveis falhas verificadas.

Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Contratação de volume
inferior ao necessário.

Subdimensionamento do quantitativo necessário
à contratação.

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 Serviço não estar disponível quando necessário.

  Ações Preventivas
P-01 Fazer o levantamento de utilização dos serviços no período da última contratação, de forma a

mensurar corretamente o quantitativo necessário.
Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
  Ações de Contingência

C-01 Realizar os ajustes necessários no quantitativo do objeto, no Projeto Básico da contratação, de
modo a corrigir as possíveis falhas verificadas.

Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Descumprimento de
obrigações e deveres
contratuais.

Falta de conhecimento das cláusulas contratuais
e condições estabelecidas em contrato. Gestão de Contrato Contratada Baixo 2

Impactos
1 Dano ao erário.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa, com o objetivo de

acompanhar a execução do contrato e realização dos serviços contratados.
Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
  Ações de Contingência

C-01 Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidade. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Não aprovação da
demanda pelo
Ordenador de Despesas

Não aprovação da demanda pelo Ordenador de
Despesas Planejamento Administração Médio 1

Impactos

UASG 160454
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1 Não prosseguimento ou atraso do processo
  Ações Preventivas

P-01 Apresentar toda a instrução do processo referente ao planejamento da contratação e despachar
junto ao Ordenador de Despesas

Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

  Ações de Contingência
C-01 Após despacho da instrução do processo, realizar as devidas alterações para que atenda as

exigências para a contratação.
Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Atraso na conclusão da
contratação

Atraso na conclusão da contratação Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o andamento do processo.

  Ações Preventivas
P-01 Execução do processo de forma célere. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
  Ações de Contingência

C-01 Processo executado como prioridade. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Fornecedor não
executar o objeto
dentro do prazo

Fornecedor não executar o objeto dentro do
prazo Gestão de Contrato Contratada Alto 1

Impactos
1 Atraso na entrega ou despacho das correspondências

  Ações Preventivas
P-01 Monitorar as condições de execução do objeto Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
  Ações de Contingência

C-01 Estudar a aplicação de advertência/multa/penalidades a empresa Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07
Inexecução total ou
parcial do contrato

Inexecução total ou parcial do contrato Gestão de Contrato Contratada Médio 1

Impactos
1 Indisponibilidade da solução contratada;
2 Atraso na entrega da solução contratada; e
3 Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais.

  Ações Preventivas
P-01 Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte da Academia Militar das

Agulhas Negras, de produtos ou soluções já concebidas pelo mercado que implementem as
premissas e principais funcionalidades exigidas para a solução a ser contratada.

Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação de multa e sanções administrativas à CONTRATADA. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Atraso no início da
prestação dos serviços

Atraso no início da prestação dos serviços Gestão de Contrato Contratada Alto 1

Impactos
1 Paralisação dos serviços de postagens, ocasionando falta de comunicação via Correios com público externo.

  Ações Preventivas
P-01 Prever sanções à CONTRATADA em caso de atraso de Atendimento. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
  Ações de Contingência

C-01 Aplicação de multa e sanções administrativas à CONTRATADA. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
R-09 Extinção da ECT Somente ocorrerá caso haja a extinção da ECT. Seleção do Fornecedor Administração Médio 1

Impactos
1 Indisponibilidade da solução contratada
2 Atraso na entrega da solução contratada
3 Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

  Ações Preventivas
P-01 Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte da Academia Militar das

Agulhas Negras, de produtos ou soluções já concebidas pelo mercado que implementem as
premissas e principais funcionalidades exigidas para a solução a ser contratada.

Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
CLOVIS TEIXEIRA FLORES

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação de multa e sanções administrativas à CONTRATADA. Responsáveis: JAIRO DOS SANTOS DA COSTA, 
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CLOVIS TEIXEIRA FLORES

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

JAIRO DOS SANTOS DA COSTA
Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 28º BC

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 11:20:13.

 

 

 

 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES
Fiscal Administrativo do 28º BC

 

 



 

MINISTÉRIO DA DEFESA

BATALHÃO CAMPO GRANDE

                                                                               MEMÓRIA DE CÁLCULO

                                                                                ESTIMATIVA DE CUSTO

( BC Prov de SC/1838 )

FATURA CONTRATO
ANTERIOR CENTRO DE CUSTO DATA DE

VENCIMENTO
DATA DE

PAGAMENTO VALOR IPCA (Inflação Geral)
acumulado de 2025 ESTIMATIVA

48148

48405

48693

49259

49593

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/01/2025 23/01/2025 R$ 54,24 4,26% R$ 56,55

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/02/2025 27/02/2025 R$ 358,96 4,26% R$ 374,25

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/03/2025 20/03/2025 R$ 181,23 4,26% R$ 188,95

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 22/04/2025 16/04/2025 R$ 105,20 4,26% R$ 109,68

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/05/2025 22/05/2025 R$ 333,23 4,26% R$ 347,43



49898

50031

50409

50594

51031

51395

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 23/06/2025 25/06/2025 R$ 174,97 4,26% R$ 182,42

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/07/2025 16/07/2025 R$ 159,94 4,26% R$ 166,75

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/08/2025 15/08/2025 R$ 91,82 4,26% R$ 95,73

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 22/09/2025 19/09/2025 R$ 49,99 4,26% R$ 52,12

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/10/2025 22/10/2025 R$ 311,77 4,26% R$ 325,05

9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 21/11/2025 18/11/2025 R$ 133,60 4,26% R$ 139,29



51659 9912521395 561540-28 BATALHÃO DE CAÇADORES 22/12/2025 19/12/2025 R$ 209,43 4,26% R$ 218,35

R$ 2.256,58TOTAL

JAIRO DOS SANTOS DA COSTA-TTM
Auxiliar da Fiscalização do 28º BC
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UASG 160454 

 

MEX-28. BATALHAO DE CACADORES/SE 

 

Estudo Técnico Preliminar 7/2026 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64025.001195/2026-57 

 
 

 

2. Descrição da necessidade 

2.1 O 28º Batalhão de Caçadores tem demanda de utilização de serviços postais como pacote de serviços, do tipo  platinum, para o envio de 

correspondências oficiais do interesse da Administração. 

2.2 À presente equipe coube o planejamento para contratação de serviços postais prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — EBCTs, 

em razão da existência da necessidade continuada do envio de correspondências oficiais do interesse da Administração, o que justifica a necessidade 

de contratação deste serviço. 

 
 

 

3. Área requisitante 
 

Fiscalização Administrativa do 28º BC Jairo dos Santos da Costa – TTM 
 
 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística  e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seu art.5, no que couber: 

4.2. é de total responsabilidade da contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes com relação a produção do item licitado, no que diz respeito 

à poluição ambiental e destinação de resíduos; 

4.2.1 a contratada devera assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser  causados, 

caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades, objeto desta licitação; e 

4.2.2. a contratada deverá seguir os critérios compatíveis com os padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, conforme disposto 

no Art. 72, XI, da Lei ri2 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), no que couber. 

 
 

 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Os serviços da demanda foram analisados e diligenciados para obter a diferenciação dos possíveis de contratação direta e/ou inexigibilidade na 

contratação. Neste sentido, os itens da presente demanda, são os que seguem: Sedex - Serviço de envio expresso de encomendas. PAC - Serviço de envio 

usual de encomendas. 

5.2. No perfil de postagem desta OM predominam os serviços de SEDEX e PAC, dentro das suas diversas modalidades, tais como SEDEX HOJE, SEDEX 

10. Ainda, é do interesse desta Organização Militar a contratação das aquisições e serviços relacionadas aos serviços indicados, tais como caixas e 

embalagens. 

5.3. Neste sentido, conclui-se que a contratação dos serviços não exclusivos de transporte de correspondências e afins indicam um valor anual de R$ 

2.256,58 (dois mil e duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

5.4. Com estas informações e conhecendo a necessidade específica desta Organização Militar, concluiu-se que a demanda será atendida através da 

Contratação Direta por Inexigibilidade, nos termos do art. 74, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

Área Requisitante Responsável 
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6. Descrição da solução como um todo 

6.1. Justifica-se a Contratação em razão da existência da necessidade continuada do 28º Batalhão de Caçadores, utilizar serviços postais para o envio de 

correspondência oficial do interesse da Administração. 

6.2. O Decreto-lei nº 509, de 20 de março de 1969, que transforma o Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública com a denominação de 

Empresa Correios e Telégrafos - EBCT, em seu artigo 2º, fixa como sendo de competência da EBCT a execução de controle em regime de monopólio, 

dos serviços postais em todo o território nacional. 

6.3. A Magna Carta de 1988 preceitua em seu Art. 21 o seguinte: "Art. 21 - Compete à União: X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional". 

 
6.4. A lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, fixa em seu Art. 74 o seguinte: "Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos;" 

6.5. A contratada detém por força da Lei nº 6.358 de 22 de junho de 1978, o monopólio das seguintes atividades postais: recebimento, transporte e entrega, 

no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada; e a fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento 

postal. 

6.6. O 28º Batalhão de Caçadores não dispõem de estrutura própria de correios que possibilite o transporte e a entrega de suas correspondências nas diversas 

localidades do território nacional e/ou fora deste. 

 
 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. Os quantitativos dos serviços a serem adquiridos na presente requisição visam atender as necessidades anuais previstas no Plano Anual de Contratações 

do 28º Batalhão de Caçadores, calculados com base no consumo do ano anterior dessa OM, conforme consta no Sistema de Controle Físico (SISCOFIS), 

que registra os quantitativos de entrada e saída de materiais 

 
 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.256,58 

 
8.1. O valor estimado para o ano de 2026 de contratação é de R$ 2.256,58 (dois mil e duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. A contratação se dará para os serviços de transporte de correspondências, tal qual serviço postal e de correio como EMBALAGEM / ETIQUETAGEM 

/ POSTAGEM - ENCOMENDA, constituindo-se em atividade essencial e imprescindível ao bom andamento das atividades meio e fim desta Organização 

Militar, viabilizando a comunicação com particulares, empresas e outros Órgãos em âmbito local, estadual e nacional. A contratação se faz necessária para 

que não haja descontinuidade na prestação dos mesmos, de forma a garanti-los nas dependências desta OM. 

9.2. Neste sentido, diante das diversas localidades envolvidas, além da exclusividade da contratação, não há de se falar em parcelamento dos itens. 
 
 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja 

atingido. 
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. A presente aquisição visa atender as demandas desta UASG com serviços postais prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — 

EBCTs, baseado no planejamento do material consumido no ano 2025. Estando esta contratação alinhada ao Planejamento Anual de Contratações do 

Comando do 28º Batalhão de Caçadores para o ano de 2026, somados ao INPCA acumulado de 2025, alinhados com a missão, visão, valores, princípios e 

políticas gerais dessa OM. 

11.1.1. Conforme estabelece o parecer referencial n. 00002/2025/DISEMEX/SCGP/CGU/AGU: 

 
1) O presente Parecer Referencial é aplicável aos casos de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), seja por meio 

de procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de serviços postais executados em regime de privilégio/exclusividade (arts. 9º e 27 

da lei 6.538/78 c/c art. 74, caput, da Lei n. 14.133/21), seja por meio de dispensa de licitação para prestação de serviços postais em geral, executados 

em regime de livre concorrência (art. 75, inciso IX, da Lei n. 14.133/21). 

2) Caberá ao órgão assessorado certificar-se quanto a natureza do serviço postal objeto da contratação - se sujeito ou não ao regime de exclusividade 

-, adequando o procedimento aos moldes previstos adiante a depender do tipo ou modalidade de serviço postal a ser contratado. 

3) O presente Parecer Referencial é aplicável aos procedimentos de contratação direta da ECT regidos pela Lei n. 14.133/21. 
 
 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. Com base nos elementos supracitados, pretende-se com a aquisição dos serviços demandados, atender as necessidades das dependências do 28º 

Batalhão de Caçadores, no cumprimento de suas missões. De forma que o presente planejamento demonstre viabilidade para a contratação a que se destina. 

 
 

 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1. Realizar a pesquisa de preços conforme Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, respeitando as prioridades e os parâmetros estabelecidos: 

I - Painel de Preços; II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos; III - dados de pesquisa publicada em mídias de sítios eletrônicos 

especializadas ou de domínio amplo; e/ou IV - pesquisa direta com fornecedores. 

13.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, verificação da conformidade dos materiais adquiridos, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos art. 117, 

da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, onde de acordo com a Lei nº 14.133 "Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição." (Secretaria-

Geral, Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, p. 51). 

 
 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria Geral da União, 4ª Edição, de agosto de 2021, 

verificou-se que se aplicam os critérios e práticas sustentáveis que se seguem: 

14.1.1. Será de total responsabilidade da empresa contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes com relação a produção do item licitado no 

que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos. 

14.1.2. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser  causados, caso 

ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 14.1.3. A contratada deverá seguir os critérios compatíveis 

com os padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, conforme disposto no Art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), no que couber. 

14.1.4. A contratada possuir comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos licitantes e das quitações dos tributos de importação a eles 

referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa. 

14.1.5. A contratada deve considerar todas as fases do ciclo de vida dos produtos sustentáveis conforme o art. 5º da Instrução Normativa 01/2020 da 

SLTI/MPOG: 

14.1.5.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 
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14.1.5.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

14.1.5.3. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagens individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

14.1.5.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr VI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

14.2. A contratada deverá considerar os critérios e práticas sustentáveis, conforme estabelece o art. 4º do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto 

nº 9.178, de 23 de outubro de 2017 e que regulamentam o Art. 3º da Lei nº 8.666/93, alterado no Art. 1º da Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010, entre 

outras: 

14.2.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

 
14.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 
14.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

 
14.2.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

 
14.2.5. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

 
14.2.6. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

 

14.2.7. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

 
14.2.8. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 
 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Aracaju-SE, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JAIRO DOS SANTOS DA COSTA 

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 28º BC 

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 15:20:11. 

 

 

 

 

CLOVIS TEIXEIRA FLORES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Fiscal Administrativo do 28º BC 

 

 

 

 

 

BRUNO IGARO LIMA DOS SANTOS 

Ordenador de Despesas do 28º BC 
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TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS (SERVIÇOS EXCLUSIVOS) 

 

1. OBJETO 

1.1. Apresentar as condições para utilização dos serviços disponíveis para contratação por 

meio dos pacotes de serviços. 

2. PRODUTOS E SERVIÇOS 

2.1. Os produtos e serviços a seguir poderão compor o pacote de serviços: 

2.1.1. Conveniência: Aquisição de selos; Caixa Postal; 

2.1.2.  Correspondências: Carta; Carta-Resposta; e-Carta; Franqueamento Autorizado de 

Cartas – FAC; Malote; Remessa Talão de Cheques, Cartões Diversos e Carteira de 

Identidade Nacional - CIN; Telegrama, V-Post; SEDEX; SEDEX Hoje; SEDEX 10; SEDEX 12; 

2.1.3. Serviços Internacionais de Exportação: Documento Internacional;  

2.1.4. Serviços Adicionais (adquiridos junto ao serviço principal): Registro; Aviso de 

Recebimento – AR (Convencional, Digital e Eletrônico); Valor Declarado – VD; Mão Própria 

– MP; Transcrição em Braille; Devolução (Imediata e Eletrônica); Pedido de Confirmação 

de Entrega de Telegrama – PC; Cópia de Telegrama – CC; Pré-Postagem; Interrupção do 

Tratamento Eletrônico; Interrupção da Produção dos Objetos; Posta Restante Pedida. 

Coleta e Suspensão de Entrega.  

3. CATEGORIZAÇÃO DE CLIENTES COM CONTRATO 

3.1. A categorização do cliente considerará a expectativa anual de geração de negócios 

com os Correios e o cumprimento das contrapartidas acordadas entre as partes. 

4. PACOTES DE SERVIÇOS 

4.1. Consiste em um combo de produtos e serviços dos CORREIOS, conforme, com 

benefícios a serem concedidos em função do cumprimento das contrapartidas. O pacote 

contratado será informado ao cliente; 

4.2. Todos os clientes poderão ter acesso aos pacotes de serviços dos CORREIOS, mediante 

celebração de contrato comercial; 

4.3. A manutenção do pacote está condicionada ao cumprimento pelo cliente das 

contrapartidas acordadas em período pré-determinado conforme pacote adquirido. 

5.  CONTRAPARTIDAS 

5.1. Contrapartidas são condições a serem negociadas e cumpridas pelo cliente para 

acesso aos benefícios previstos por pacote e categoria; 

5.2. Para contratar os Pacotes de Serviços dos CORREIOS os clientes deverão atender as 

regras para utilização dos serviços e as seguintes contrapartidas: 

5.2.1 Valor mínimo: valor pré-definido para a utilização dos produtos e serviços. 

a) A cobrança do valor mínimo será de forma integral ou proporcional com base na data 

de início da vigência da periodicidade escolhida, levando em consideração o início de 

vigência do primeiro pacote no contrato, para fins do cálculo da proporcionalidade. Ao 
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final da vigência da periodicidade do valor mínimo, se o valor utilizado for inferior ao 

mínimo definido, será realizada uma complementação financeira; 

 

b) Caso haja alteração dessa periodicidade, essa será a vigência considerada como data 

base para o cálculo da complementação financeira e a cobrança eventual será realizada 

quando da alteração, independente do ciclo de faturamento. 

5.2.2  Pré-postagem eletrônica para postagem em grande escala (industrial): postagem 

de grandes quantidades de objetos realizada em unidade habilitada dos CORREIOS, em 

conformidade com o mínimo estabelecido para os serviços a seguir: 

a) e-Carta: concentrar a quantidade mínima de 1.000 (mil) objetos simples ou 100 (cem) 

com registro por lote. Exclusivo para o canal de acesso Integração de sistema e previsto 

para as categorias DIAMANTE e INFINITE. 

Nota: Quando o quantitativo mínimo não for atendido, o faturamento deverá ser realizado 

com as tabelas que não exigem a contrapartida pré-postagem eletrônica para postagem 

em grande escala (industrial) cadastrado no contrato; 

5.2.3 Pré-postagem eletrônica para postagem de documentos expressos nacionais com 

etiqueta de radiofrequência: postagem gerada por meio de integração Web Service e 

com vinculação de etiqueta de radiofrequência, exclusivo para clientes das categorias 

DIAMANTE e INFINITE que atendam os critérios estabelecidos no Processo de Certificação 

definido pelos CORREIOS para acesso à diferenciação do Ad Valorem nas postagens de 

documentos expressos nacionais com Valor Declarado - VD. 

5.2.4 Pré-postagem eletrônica é a apresentação do arquivo no padrão definido pelos 

CORREIOS, contendo os dados dos objetos que serão postados. Poderá ser realizada por 

meio de mídia eletrônica com arquivo em formato XML, sistema fornecido sem ônus pelos 

CORREIOS ou por integração Web Service entre o sistema do cliente e os sistemas dos 

CORREIOS. 

6. BENEFÍCIOS 

6.1. São vantagens que podem ser obtidas na utilização dos serviços, podendo ser de 

relacionamento comercial, financeiro, operacional, tecnológico e de pós-venda, 

conforme a seguir: 

a) Preços diferenciados para alguns serviços, de acordo com o pacote contratado; 

b) Isenção de cobrança de complementação financeira do valor mínimo mensal, por 2 

(dois) ciclos de faturamento, independente da periodicidade de contrapartida 

contratada, compreendido a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

vigência inicial do contrato. A solicitação de isenção deverá ser formalizada com 

antecedência mínima de 5 (cinco) úteis do fechamento do ciclo de faturamento em que 

se deseja que ela ocorra; 

c) Periodicidade de cobrança de complementação financeira do valor mínimo como 

semestral ou anual. A definição do valor mínimo é obtida por meio da multiplicação do 

valor mínimo mensal por 6 (seis) ou 12 (doze) meses. Benefício disponível para todos os 

pacotes de serviços que possuem contrapartida financeira; 

d) Prioridade no tratamento das demandas financeiras; 

e) Escalonamento da contrapartida financeira durante os cinco primeiros meses de início 

da vigência do pacote de serviços contratado, aplicável somente nos pedidos de troca 
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de pacote de serviços (ascensão) ou para novos contratos. A solicitação deverá ser 

formalizada pelo cliente e a permanência no novo pacote obedecerá ao período mínimo 

de 12 (doze) meses. Caso não seja cumprido o período mínimo estabelecido será aplicada 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à soma das contrapartidas dos 

meses restantes; 

f) Adequação Automática de Pacote: Consiste na disponibilização automática de 

pacote de serviços de acordo com o perfil de consumo do cliente, sem a aplicação 

eventual cobrança de complementação financeira, caso haja, conforme disposições do 

subitem 8.6. Disponível apenas para clientes das categorias DIAMANTE e INFINITE; 

g) Cashback sobre Fatura Antecipada: Benefício financeiro exclusivo para clientes das 

categorias Diamante e Infinite, que permite a antecipação do pagamento de serviços a 

crédito a faturar. Sobre o valor antecipado, incide taxa de juros definida pela área 

financeira, sendo a rentabilidade integralmente convertida em crédito (cashback) para 

uso exclusivo em serviços dos Correios; 

h) Desconto no Ad Valorem do Valor Declarado (RFID): Benefício financeiro exclusivo para 

clientes das categorias Diamante e Infinite, que concede desconto na cobrança do 

percentual AD Valorem referente ao serviço adicional de Valor Declarado. A concessão 

está vinculada à utilização da tecnologia RFID (Radio Frequency Identification), que 

permite a leitura automatizada de dados por radiofrequência, promovendo maior 

rastreabilidade, agilidade e segurança nas operações logísticas; 

i) Posto Avançado e Posto de Coleta: estrutura operacional dos CORREIOS instalada na 

unidade do cliente, para fins de expedição da carga; 

j) Relacionamento: consultoria por meio de especialistas das áreas comercial, 

tecnológica, internacional ou dos canais de atendimento; 

k) Pacote de serviços MASTER: exclusivo para pacotes específicos, conforme Apêndice A, 

corresponde a soluções criadas a partir da necessidade de personalização da oferta de 

produtos e serviços e/ou de oportunidades de negócios de cada cliente, considerando a 

singularidade na sua operacionalização. A partir da formalização da solicitação do 

benefício pelo cliente, as condições personalizadas serão acordadas entre as partes, por 

instrumento contratual específico (apostilamento, ficha técnica, etc), mediante análise 

prévia de viabilidade pelos Correios 

l) Acesso aos Canais Digitais dos Correios: Gama de APIs e sistemas tecnológicos 

disponíveis via WEB ou APP, que facilitam a utilização dos serviços contratados e 

possibilitam ao cliente a melhoria da gestão do seu contrato. 

m) Webhook de rastreamento passivo: Benefício tecnológico exclusivo para clientes 

das categorias Diamante e Infinite, é um recurso projetado para oferecer 

acompanhamento eficiente e quase instantâneo dos objetos postados. Com ele, o cliente 

recebe informações sobre os eventos de rastreamento previamente definidos, logo após 

a ocorrência; 

n) Nível de Serviço: cumprimento dos níveis de performance e acompanhamento proativo 

das postagens a partir dos sistemas corporativos dos CORREIOS e regularização das não 

conformidades.  

6.2. A disponibilidade dos benefícios depende do pacote contratado, da adimplência do 

contrato e da viabilidade dos CORREIOS. 
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7.  MATRIZ DE RELACIONAMENTO 

7.1. Estabelece o modelo de relacionamento comercial com os clientes de contrato dos 

Correios, correlacionando as categorias de clientes com seus benefícios e contrapartidas. 

A matriz de relacionamento está disponível por meio do Apêndice A. 

8. MATRIZ DE PACOTES 

8.1. Na matriz consta a relação de todos os pacotes e produtos/serviços disponibilizados 

de forma automática a partir da contratação do pacote, e que possuem preços 

diferenciados; 

8.2. De forma opcional, os CORREIOS poderão disponibilizar outros serviços que, para sua 

utilização, depende de negociação prévia entre as partes; 

8.3. Os benefícios de diferenciação de preços e as contrapartidas estabelecidas para 

cada pacote estão dispostas nos quadros abaixo: 

CORRESPONDÊNCIAS 

PACOTE 

CONTRAPARTIDAS 
DIFERENCIAÇÃO DE PREÇOS 

VAREJO/INDUSTRIAL 

Valor Mínimo Mensal (R$)* 
Registro/AR  

(físico/híbrido) 
e-Carta 

Documento 

Internacional 

PLATINUM -    
DIAMANTE 

START 1 
100.000    

DIAMANTE 

STAR 2 
200.000    

DIAMANTE 1 280.000    
DIAMANTE 2 440.000    
DIAMANTE 3 800.000    
DIAMANTE 4 1.200.000    
INFINITE 1 1.600.000    

INFINITE 2 2.600.000    
INFINITE 3 5.000.000    
INFINITE 4 9.700.000    
INFINITE 5 20.000.000    
INFINITE 6 100.000.000    
INFINITE 7 300.000.000    
INFINITE 8 500.000.000    

* Para pacotes DIAMANTE START 1 E 2 a cobrança de complementação financeira tem periodicidade mensal, 

podendo ser alterada para semestral e para os pacotes DIAMANTE (1 a 4) e INFINITE a cobrança de comple-

mentação financeira tem periodicidade semestral, podendo ser alterada para anual, conforme subitem 6.1, 

letra “c” deste Termo de Condições, a partir de solicitação formal da CONTRATANTE. 

DOCUMENTO EXPRESSO 

PACOTES 

CONTRAPARTIDAS 
Diferenciação de preços 

Varejo/Industrial 

Valor Mínimo Mensal (R$)* SEDEX SEDEX 10/12 
SEDEX 

Hoje 

PLATINUM -    
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DIAMANTE 

STAR 1 
100.000    

DIAMANTE 

START 2 
200.00    

DIAMANTE 1 280.000    

DIAMANTE 2 440.000    

DIAMANTE 3 800.000    

DIAMANTE 4 1.200.000    

INFINITE 1 1.600.000    

INFINITE 2 2.600.000    

INFINITE 3 5.000.000    

INFINITE 4 9.700.000    

INFINITE 5 20.000.000    

INFINITE 6 100.000.000    

INFINITE 7 300.000.000    

INFINITE 8 500.000.000    

* Para pacotes DIAMANTE START 1 E 2 a cobrança de complementação financeira tem periodicidade mensal, 

podendo ser alterada para semestral e para os pacotes DIAMANTE (1 a 4) e INFINITE a cobrança de comple-

mentação financeira tem periodicidade semestral, podendo ser alterada para anual, conforme subitem 6.1, 

letra “c” deste Termo de Condições, a partir de solicitação formal da CONTRATANTE. 

8.4. Migração de Pacote de Serviços 

8.4.1. A migração do Pacote de Serviços dos CORREIOS poderá ocorrer a pedido do cliente 

ou a critério dos CORREIOS, conforme a seguir: 

8.4.2. A solicitação de migração por iniciativa do cliente deverá ser formalizada por meio 

de carta ou ofício ou diretamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

8.4.3. Recebido o pedido, os CORREIOS analisarão e, se deferido, atenderão à solicitação 

em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação.  

8.4.3.1 Enquanto a demanda de alteração de pacote estiver sob análise dos Correios, 

permanece vigente até a data da alteração, o respectivo pacote e valor mínimo ativos 

no contrato. 

8.4.4. A critério dos CORREIOS, a migração poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante 

comunicação formal do novo pacote e com a justificativa da migração. 

8.5. Benefício de Adequação Automática de Pacote 

8.5.1. O benefício está disponível para clientes das categorias DIAMANTE e INFINITE ou que 

possuam perfil de consumo compatível com a categoria e que atendam aos critérios de 

elegibilidade previstos para adesão, a serem apresentados pela CONTRATADA. 

8.5.2. O cliente deverá formalizar o pedido para adesão com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis do fechamento do ciclo de faturamento em que deseja ativar o 

benefício. 

8.5.2.1 Caso a solicitação seja apresentada em prazo inferior ao estabelecido no subitem 

8.5.2, a ativação do benefício ocorrerá no ciclo seguinte ao solicitado; 

8.5.3. A avaliação da elegibilidade do cliente ocorrerá em até dez dias úteis após a 

manifestação de interesse. 

8.5.4. O cliente concordará em arcar com eventual contrapartida financeira proporcional 
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gerada na data de adesão ao benefício. 

8.5.5. O monitoramento do benefício será iniciado no ciclo de faturamento seguinte ao da 

efetivação do benefício. 

8.5.6. A Adequação Automática de Pacote se dará por meio da avaliação mensal, pela 

CONTRATADA, da média dos 3 (três) ciclos de faturamento anteriores ao ciclo de 

faturamento em que for realizada a avaliação. 

8.5.7. Após avaliação, caso o cliente atinja média mensal diferente da faixa de 

faturamento prevista para o pacote em que está inserido, haverá alteração automática 

para o pacote correspondente ao seu nível de consumo, tanto para casos de regressão 

(downgrade) quanto nos casos de progressão (upgrade). 

8.5.8. O reenquadramento do pacote ocorrerá automaticamente no 7º (sétimo) dia útil 

dentro do período de aferição e não resultará em aplicação de cobrança de 

complementação financeira, caso haja diferença entre a média de faturamento e o valor 

mínimo estabelecido para o pacote em que esteja inserido. 

8.5.9. O cliente poderá desabilitar o benefício a qualquer tempo, retornando ao modelo 

de contrapartida financeira com eventual cobrança de complementação em caso de 

não atingimento de Valor Mínimo do pacote escolhido, conforme periodicidade 

contratada. 

9. PREPARAÇÃO DOS OBJETOS/CARGA PARA POSTAGEM – REGRAS GERAIS 

O detentor do contrato deverá observar os seguintes critérios: 

9.1. Conteúdo do Objeto: 

9.1.1. Verificar, antes da preparação dos objetos, os itens aceitos para postagem com 

restrições, bem como os proibidos relacionados no Artigo 13 da Lei nº 6.538, de 22/06/1978, 

na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal – UPU ou como especificado em 

normas nacionais ou internacionais para transporte aéreo ou terrestre ou, ainda, os proibi-

dos conforme regra de negócio dos serviços prestados pelos CORREIOS; 

9.1.1.1. Dentre os itens aceitos para postagem com restrições, tem-se os artigos perigosos 

que são aqueles objetos ou substâncias capazes de representar perigo à saúde, à segu-

rança operacional, aos bens ou ao meio ambiente, durante o manuseio, armazenamento 

ou transporte, desde que não sejam proibidos no fluxo postal pela Lei nº 6.538/1978, e aten-

dam ao Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 175 Emenda nº 04 e Instrução 

Suplementar - IS nº 175-001 da ANAC, além da Resolução nº 5.947/2021- ANTT. 

9.1.1.2. A constatação de objetos postados com itens proibidos ou cujas restrições não 

sejam observadas, ocasionará a sua apreensão em qualquer dependência dos CORREIOS, 

podendo os objetos serem confiscados, destruídos, refugados ou encaminhados para local 

designado a material apreendido, a critério da autoridade competente ou por força de 

lei; 

9.1.2. Não caberá qualquer indenização ao remetente ou ao destinatário, quando a pres-

tação do serviço sofrer ato de autoridade competente; 

9.1.3. Sempre que necessário, com o intento de verificar a conformidade do conteúdo do 

objeto, os CORREIOS se reservam o direito a abri-lo. O remetente será convidado a estar 

presente, podendo designar o destinatário ou seu proposto legal. 
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9.1.4. As encomendas nacionais deverão ser postadas abertas na Zona Franca de Manaus 

para que se comprove o atendimento às exigências da Receita Federal (com ou sem valor 

declarado). 

Nota: As orientações sobre proibições/restrições estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

9.2. Endereçamento: 

9.2.1. Observar as instruções relativas ao correto endereçamento no Guia Técnico - Ende-

reçamento de Correspondências e Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, dis-

poníveis no portal dos CORREIOS; 

9.2.2. Utilizar o banco de dados do Diretório Nacional de Endereços – DNE, constituído de 

elementos de endereçamento e Códigos de Endereçamento Postal – CEP; 

9.2.3. Apresentar os objetos com endereçamento do remetente e do destinatário com 

dados corretos e completos, vedado o anonimato; 

9.2.4. No caso dos serviços internacionais, os objetos deverão estar com o endereço do 

remetente e do destinatário em caracteres arábicos. 

9.3. Franqueamento: 

9.3.1.  Franquear os objetos conforme previsto pelas regras do serviço. Os objetos não serão 

postados sem o devido franqueamento; 

9.3.2. O franqueamento do objeto correspondente ao valor a ser pago pela prestação 

do serviço.  

9.4. CEPNet, Código 2D, Radiofrequência (RFID) e Código de Rastreamento: 

9.4.1. Quando previsto para o serviço, observar as regras dispostas nos guias a seguir, dis-

poníveis no portal dos CORREIOS: Guia Técnico – CEPNet (CEP em código de barras) e 

Código 2D para a Triagem e Endereçamento; Guia de Implementação de RFID; Guia Téc-

nico - Endereçamento de Correspondências; Guia Técnico - Endereçamento de Encomen-

das; 

9.4.2. Utilizar, opcionalmente, a ferramenta para gerenciamento (integração Web service) 

para a postagem de objetos com código de rastreamento, fornecida sem ônus pelos COR-

REIOS. 

9.5. Serviços Adicionais: 

9.5.1. Preparar o objeto de acordo com as regras específicas de cada serviço adicional. 

Nota: as informações relativas aos Serviços Adicionais constam no portal dos CORREIOS.  

9.6. Acondicionamento: 

9.6.1. Observar as instruções relativas ao correto acondicionamento no Guia Técnico – 

Embalagens Recomendadas, no Guia Técnico - Endereçamento de Correspondências e 

no Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, disponíveis no portal dos CORREIOS; 

9.6.2. Acondicionar, quando necessário, em uma única embalagem, encomendas aglu-

tinadas para um mesmo destinatário, devendo a embalagem resistir ao peso, à natureza 

do conteúdo e às condições de transporte. 

9.7. Fechamento do Objeto: 

9.7.1. Fechar o objeto de forma segura para postagem; 
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9.7.2. No momento da postagem, bem como no trâmite postal, os CORREIOS poderão 

aplicar materiais de fechamento para aumentar a segurança da embalagem, mesmo 

quando se tratar de embalagens graficamente personalizadas.  

9.8. Separação dos objetos, Triagem, Blocagem e Unitização: 

9.8.1. Separar os objetos Carta, e-Carta, V-POST e FAC, por tipo de serviço, característica 

do objeto (simples ou registrado com os adicionais AR, MP ou VD), peso, âmbito de en-

trega, localidade de destino, faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, 

agrupados em amarrados e alocados em unitizadores, conforme plano de triagem/bloca-

gem/unitização, de acordo com as regras estabelecidas para cada serviço.  

9.9. Nota Fiscal: 

9.9.1. Consultar as regras sobre a afixação da Nota Fiscal nas Encomendas no portal dos 

CORREIOS. 

9.10. Arquivo de Postagem, Transmissão de Dados para Postagem e Lista de Postagem: 

9.10.1. Disponibilizar, se previsto para o serviço, arquivo de postagem/transmissão de da-

dos/lista de postagem impressa, conforme modelos fornecidos pelos CORREIOS, sendo 

que: 

a) Não serão aceitos leiautes distintos; 

b) A carga não será aceita sem a disponibilização dos itens supracitados, observada a 

regra de negócio de cada serviço.  

9.10.2. Declarar os objetos que compõem a carga com exatidão no arquivo/lista de pos-

tagem/transmissão de dados. A veracidade das informações é de inteira responsabilidade 

do detentor do contrato, devendo as mesmas serem corrigidas em função de eventuais 

não-conformidades, quando solicitado pelos CORREIOS; 

9.10.3. Utilizar as ferramentas tecnológicas disponibilizadas sem ônus pelos CORREIOS para 

a geração do arquivo/transmissão de dados/lista de postagem, ou sistema próprio, desde 

que sua integração seja compatível com as ferramentas dos CORREIOS.  

9.11. Pré-Postagem e Gerenciamento da Carga: 

9.11.1. Quando previsto pelo serviço, utilizar as ferramentas disponibilizadas sem ônus pelos 

CORREIOS, por meio de integração Web service, ou fazer uso de sistema próprio, conforme 

especificações estabelecidas pelos CORREIOS.  

10. COLETA 

10.1. Modalidades de coleta disponibilizadas para os serviços: 

a) Malote: Coleta Programada Diurna e Coleta Programada Noturna como serviços adici-

onais, mediante viabilidade operacional dos CORREIOS;  

b) Encomendas Nacionais: Agendada, Programada, no mesmo dia, Programada e no 

mesmo dia; 

c) Correspondência: Coleta Programada, observadas as especificidades de cada serviço: 

I) FAC, Remessa Cartão/Talão e Carteira de Identidade Nacional - CIN: sem custo 

adicional e sem quantidade mínima de objetos por coleta; 

II) Carta: sem custo adicional e condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) 

objetos por coleta; 
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10.2. As coletas serão realizadas em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, nas datas e 

nos endereços indicados, havendo somente uma tentativa de coleta; 

10.2.1. No caso do Malote, a coleta será realizada entre 14h (quatorze horas) e 18h (dezoito 

horas), estando o horário sujeito à adequação em função das peculiaridades regionais e 

de transporte; 

10.2.1.1 Se o dia da coleta coincidir com feriado, a mesma será antecipada para o dia útil 

anterior. Se o feriado coincidir com a segunda-feira, a coleta será realizada na sexta-feira 

anterior (se houver programação de coleta para o cliente neste dia); 

10.2.1.2 Na impossibilidade de realizar a coleta por fatores externos motivados por motivo 

de força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional, será efetuada uma nova 

tentativa no dia útil posterior; 

10.3. Cabe ao detentor do contrato: 

10.3.1. Solicitar a coleta dos objetos, caso prevista para o serviço, de acordo com o dis-

posto no portal dos CORREIOS; 

10.3.2. Apresentar os objetos preparados de acordo com as regras de cada serviço. 

11. POSTAGEM – REGRAS GERAIS 

11.1. Cabe ao detentor do contrato: 

11.1.1. Observar as regras de postagem específicas de cada serviço; 

11.1.2. Apresentar a carga somente nas unidades habilitadas pelos CORREIOS; 

11.1.3. Não apresentar para postagem objetos Carta, FAC e Remessa de Talão de Che-

ques, Cartões Diversos e Carteira de Identidade Nacional – CIN aglutinados e endereçados 

ao porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estes efetuem a 

redistribuição aos respectivos destinatários. Considerar como aglutinação o envio de mais 

de um objeto contidos em um mesmo envoltório, com destinatários diferentes; 

11.1.4. Informar, caso julgue necessário e se o serviço previr, os números de telefone do 

remetente e do destinatário para o envio de informações e eventuais contatos relativos à 

prestação do serviço por parte dos CORREIOS; 

11.1.5. Observar o horário limite de postagem das unidades dos CORREIOS; 

a) Cada unidade possui hora limite de postagem para encaminhamento dos objetos no 

mesmo dia; 

b) Poderá haver hora limite de postagem definida para determinados serviços;   

c) Objeto postado depois da hora limite, se previsto para o serviço, receberá a indicação 

“DH” (Depois da Hora), indicando o acréscimo de 01 (um) dia útil ao prazo previsto para a 

entrega. 

11.1.6. Será realizada pelos Correios, após a postagem ou a qualquer tempo, conferência 

de eventuais divergências de peso, dimensões e formato de objetos. Em caso de divergên-

cia entre o valor pago pelo cliente e o faturado pelos Correios haverá correção e lança-

mento dos valores devidos, em fatura, de forma automática. 

11.1.6.1. Serão considerados os seguintes critérios de tolerância: 

a) Dimensões: 
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 2 cm em cada uma das dimensões do objeto (C, L, A); 

 50 gramas no peso final das encomendas; 

b) Valor: 

 Valor igual ou inferior a 1(um) PPC (Primeiro Porte da Carta) será desconsiderado;  

 

c) Prevalência do peso/cubagem: 

 Triagem automatizada em mais de um tipo de máquina - será considerada a menor 

pesagem;  

 Triagem em apenas uma máquina - divergência não será contabilizada. 

11.1.6.2. A encomenda postada de forma automatizada e que tenha pelo menos um 

dos eixos com dimensão inferior a 10 cm, terá suas informações de dimensões automatica-

mente alteradas pelo cubômetro para a medida fixa de cubagem mínima (13 x 8 x 0,4 

cm), sendo inicialmente tarifada levando em consideração seu peso real, podendo, pos-

teriormente, em face da possibilidade de conferência e correção previstas no subi-

tem 11.1.6, ter sua precificação corrigida, considerando sua cubagem correta. 

11.2 Recusa de postagem: 

a) Objetos não preparados conforme previsto para o serviço, bem como em desacordo 

com as normas regulamentares previstas em convenções e acordos internacionais apro-

vados pelo Brasil; 

b) Objetos com o endereçamento que não permita assegurar a correta entrega ao desti-

natário; 

c) Objetos com o código de rastreamento ilegível ou com qualquer campo que impeça a 

leitura ótica; 

d) Objetos cuja embalagem coloque em risco o conteúdo da remessa, a integridade física 

dos empregados ou de prestadores de serviço, de dependência ou equipamento dos 

CORREIOS, ou, ainda, de outros objetos postais; 

e) Objetos para entrega contra pagamento de preços postais pelo destinatário. 

12. DISTRIBUIÇÃO/ENTREGA DOS OBJETOS POSTAIS 

12.1. Os CORREIOS usarão todos os recursos disponíveis e farão todo o esforço razoável 

para entregar os objetos postais conforme prazos previstos;   

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS sobre o objeto postal cessa quando da entrega no 

endereço do destinatário; 

12.3. Modalidades de distribuição/entrega: 

12.3.1. Entrega Domiciliar: 

12.3.1.1. Em atendimento ao Art. 11º da Portaria nº 15.441/2024 do Ministério das Comuni-

cações, a entrega externa em domicílio será realizada desde que observadas as seguintes 

condições: 

a) O distrito possua quinhentos ou mais habitantes, conforme Censo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 
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b) Indicação completa e correta do endereço de entrega, inclusive com o correspon-

dente Código de Endereçamento Postal - CEP; 

c) Identificação visível das vias, logradouros, imóveis e demais elementos do endereço de 

entrega, sendo indispensáveis: 

I) Placas identificadoras do logradouro, instaladas pelo órgão municipal ou distrital respon-

sável; 

II) Numeração única, de forma ordenada e individualizada, dos imóveis. 

d) Segurança e condições adequadas de acesso aos endereços de entrega pelos cartei-

ros; 

e) Existência de caixa receptora de correspondência localizada na entrada do imóvel, ou 

presença de responsável para recebimento do objeto postal no endereço de entrega. 

12.3.1.2. Quando o endereço do destinatário pertencer a edifícios ou condomínios, repar-

tição pública ou qualquer outra organização coletiva que possua portaria central ou gui-

chê de protocolo, o objeto postal será entregue aos responsáveis, tais como administrado-

res, gerentes, porteiros, zeladores ou empregados credenciados, no andar térreo ou em 

local designado para recebê-las; 

12.3.1.3 Quando o objeto for postado com o serviço adicional Mão Própria - MP, será en-

tregue, exclusivamente, a um dos destinatários apostos no rótulo de endereçamento ou 

ao seu representante legal ou credenciado; 

12.3.1.4 O objeto ficará disponível para retirada na unidade mais próxima do endereço do 

destinatário, e por prazos específicos a depender do serviço contratado, nas seguintes si-

tuações: onde não houver viabilidade operacional, nas áreas rurais, nas áreas em que não 

for possível a entrega domiciliar, quando o objeto estiver endereçado para uma locali-

dade onde não há distribuição domiciliar ou quando as tentativas de entrega diretamente 

ao endereço do destinatário não lograrem êxito;  

12.3.1.5 Entrega domiciliar de objetos com código de rastreamento: 

a) A entrega do objeto será realizada mediante recibo a qualquer pessoa que se 

apresente no endereço do destinatário e que seja capaz de recebê-lo. No caso de 

encomendas, quando expressamente autorizado pelo remetente no rótulo de 

endereçamento, poderá ser entregue no endereço vizinho indicado na autorização, 

conforme disposto no subitem 12.3.3; 

b) Não é necessário colher assinatura do recebedor na entrega dos seguintes objetos, sem 

Aviso de Recebimento ou Mão Própria: Carta, e-Carta, FAC e Remessa Econômica Talão 

de Cheques e Cartões Diversos; 

c) Em nenhuma hipótese o objeto poderá ser aberto antes de recebido, seja pelo 

destinatário, seja por quem receba em seu nome. 

12.3.1.6 Entrega domiciliar do Malote: 

a) Modalidades de entrega (são serviços adicionais): Entrega Programada Diurna e En-

trega Programada Noturna, mediante viabilidade operacional dos CORREIOS; 

b) O malote será entregue no endereço de destino entre 08h (oito horas) e 12h (doze horas) 

do dia da chegada à localidade de destino. O horário poderá ser adequado conside-

rando a viabilidade operacional dos CORREIOS; 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

20/10/2025                                                                                                                                                                                            12 

 

c) Será programada nova tentativa de entrega no dia útil seguinte, na impossibilidade de 

entrega na frequência contratada e dentro do prazo previsto para o percurso, em decor-

rência de caso fortuito ou força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional; 

12.3.1.7 Entrega domiciliar dos objetos internacionais: 

a) Os objetos serão transportados pelos CORREIOS ou por seus contratados até o país de 

destino; 

b) Os objetos serão distribuídos no endereço do destinatário indicado no próprio objeto 

e/ou no formulário de postagem AWB no país de destino; 

c)  O objeto será entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas 

dos CORREIOS no caso de restrição de entrega no endereço do destinatário; 

d) Os objetos aceitos no endereço do destinatário serão considerados entregues em per-

feitas condições. 

12.3.2. Entrega em Unidades dos CORREIOS: 

12.3.2.1. Os objetos serão direcionados à entrega interna em uma Agência, se contratado 

o serviço Posta Restante Pedida, ou no caso de Posta Restante Caída. As informações re-

lativas aos referidos serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

12.3.3. Entrega no Vizinho: 

12.3.3.1 Serviço Adicional previsto para Documentos Expressos Nacionais - SEDEX, SEDEX 

Hoje, SEDEX 10 e SEDEX 12, através do qual o remetente autoriza a entrega do objeto em 

endereço vizinho ao do destinatário; 

Nota: vizinho é qualquer uma das casas à direita ou à esquerda, e a imediatamente à 

frente do endereço do destinatário. Em prédios, poderá ser qualquer apartamento indi-

cado; 

12.3.3.2. No caso de remessa agrupada, será entregue somente o objeto com a indicação 

de entrega no vizinho; 

12.3.3.3. O detentor do contrato deverá autorizar a entrega no vizinho, apondo a expres-

são “ENTREGA NO VIZINHO AUTORIZADA” no rótulo de endereçamento, bem como indicar 

o endereço vizinho para a realização da entrega, conforme orientações dos CORREIOS. 

12.3.4. Caixa Postal: 

12.3.4.1 Será fornecida 01 (uma) chave ao detentor do contrato, sem cobrança adicional; 

12.3.4.2. Os CORREIOS não revelarão os dados do assinante e da Caixa Postal caso este 

determinar, fazendo somente se solicitado formalmente por autoridade judiciária. 

12.3.4.3. Os objetos simples (sem o código de rastreamento) permanecerão em Caixa Pos-

tal enquanto durar a validade da assinatura da Caixa Postal. Os objetos com código de 

rastreamento ficarão pelo prazo definido em normas vigentes, de acordo com cada ser-

viço, e serão disponibilizados para entrega na Caixa Postal sem a necessidade de coleta 

de assinatura do recebedor, exceto para os casos com serviços adicionais de Aviso de 

Recebimento ou Mão Própria e Telegrama. Para esses objetos a entrega se dará mediante 

a devolução dos avisos depositados na Caixa Postal e coleta da assinatura do recebedor; 

12.3.4.4. Qualquer inobservância às regras previstas para o uso da Caixa Postal, acarretará 

no cancelamento da prestação do serviço, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento 

ou reclamação. 
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12.3.4.5. Cabe ao detentor do contrato: 

12.3.4.5.1. Utilizar a Caixa Postal exclusivamente para o recebimento de correspondências; 

12.3.4.5.2. Não reendereçar os objetos encaminhados para outros endereços para a Caixa 

Postal; 

12.3.4.5.3. Não transferir e nem ceder o direito de uso a terceiros; 

12.3.4.5.4. Custear as despesas relativas à substituição de fechadura e reparação da Caixa 

Postal quando realizadas por sua conveniência, devendo tais providências serem adota-

das exclusivamente pelos CORREIOS; 

12.3.4.5.5. Solicitar chave adicional por escrito, caso necessário, mediante precificação es-

pecífica. Contudo, é permitida a confecção de chaves a suas custas. 

12.3.4. Ponto de Coleta: 

12.3.4.1. Permite a retirada de encomendas, sem cobrança adicional. Está disponível para 

SEDEX. 

12.3.4.2. Uma vez disponibilizada a encomenda no Ponto de Coleta, esta deverá ser reti-

rada em até 3 (três) dias corridos, pelo destinatário. Expirado o prazo, o objeto será restitu-

ído ao remetente, não cabendo indenização por atraso ou nenhum tipo de ressarcimento 

ao remetente/destinatário em razão da devolução. 

12.3.4.3. O destinatário receberá notificação por SMS, e-mail ou pelo APP Correios infor-

mando que a encomenda está disponível no Ponto de Coleta para retirada. 

12.4. Tentativas de Entrega: 

12.4.1 Será realizada 01 (uma) tentativa de entrega para objetos simples (sem código de 

rastreamento) e até 03 (três) tentativas para os objetos com código de rastreamento. 

12.5. Suspensão da Entrega a Pedido do Remetente: 

12.5.1. A solução está prevista para Carta registrada, e-Carta, Remessa Talão de Cheques, 

Cartões Diversos e Carteira de Identidade Nacional - CIN e SEDEX; 

12.5.2. A efetivação da suspensão da entrega no endereço de destino está condicionada 

à viabilidade dos CORREIOS; 

12.5.3. A solicitação poderá ser feita somente pelo detentor do contrato ou pessoa por ele 

autorizada, podendo ser registrada por meio do portal dos CORREIOS ou pelo método Web 

service, se a pré-postagem foi gerada via integração com os CORREIOS. Deverão ser 

observados os seguintes critérios: 

a) Somente para o objeto com evento de postagem no Sistema de Rastreamento de 

Objetos - SRO dos CORREIOS; 

12.5.6 A solicitação de suspensão de entrega de objeto é irreversível, não permitindo o 

cancelamento. 

Nota: o guia com o passo a passo para a solicitação da suspensão da entrega está 

disponível no portal dos CORREIOS. 

12.6. Prazos de Entrega: 

12.6.1. Os prazos de entrega estão disponíveis no portal dos CORREIOS; 
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12.6.2. O prazo é calculado em dias úteis, imediatamente subsequente ao da postagem, 

até a data da 1ª (primeira) tentativa de entrega para objeto com código de rastreamento; 

12.6.3. Os objetos internacionais estão sujeitos à retenção pelas autoridades aduaneiras ou 

governamentais para verificação de conteúdo ou aplicação de tributos de importação 

ou outros, de acordo com a legislação de cada país. Os atrasos decorrentes não serão 

considerados para cômputo dos prazos previstos para entrega. 

13. DEVOLUÇÃO DOS OBJETOS 

13.1 Regra Geral: os objetos cuja entrega não tenha sido possível serão devolvidos ao 

remetente ou encaminhados para entrega nas unidades dos CORREIOS, conforme previsto 

para cada serviço; 

13.2 Devolução de objetos internacionais: 

13.2.1 O remetente deverá indicar, no formulário AWB, se o objeto não entregue ao desti-

natário deverá ser devolvido ou tratado como abandonado; 

13.2.1.1 Se demandada a devolução, os custos de devolução serão repassados ao reme-

tente, cujo pagamento será quando da retirada do objeto na Agência indicada no Aviso 

de Chegada. Serão inclusos nos custos despesas de transporte e armazenagem, taxas co-

bradas pelos correios de destino, despesas decorrentes da devolução em função de não 

aceitação do objeto por autoridade alfandegária, taxas aduaneiras, encargos governa-

mentais e outras despesas atinentes. 

13.3 Devolução do Malote:  

13.3.1 O malote que não puder ser entregue no endereço previsto em contrato permane-

cerá à disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de vincula-

ção do percurso. Esgotadas todas as possibilidades de contato com o cliente e se o malote 

não for procurado no referido prazo, será encaminhado para refugo do conteúdo.  

13.4 Devolução Eletrônica 

13.4.1 Está disponível para o e-Carta, Carta, V-Post e FAC, sem ônus adicional; 

13.4.2 Os objetos serão refugados após o registro dos dados da não entrega;  

13.4.3 Os objetos que não forem devidamente identificados, ou que não apresentarem o 

código de barras para captação das informações, ou na impossibilidade de leitura do có-

digo, não serão aceitos para postagem; 

13.4.4 O serviço não poderá ser utilizado quando o conteúdo do objeto for CD, DVD e 

outras mídias físico/digital, talão de cheques, cartões diversos, procuração, certidão ou 

documentos pessoais; 

13.4.5 A devolução eletrônica pode ser de toda carga, parte dela ou por um período de-

terminado, conforme opção do detentor do contrato; 

13.4.6 Não há devolução mista dos objetos – física e eletrônica; 

13.4.7 Cabe ao detentor do contrato: 

13.4.7.1 Apor, no envoltório do objeto: 
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a) Chancela específica conforme tipo de objeto: simples ou com código de rastreamento; 

b) Nos dados do remetente, a expressão “Devolução Eletrônica – CEDO” em objetos sim-

ples, e a expressão “Devolução Eletrônica – SRO” em objetos registrados; 

c) O endereço do remetente abaixo das expressões supracitadas, para atender as situa-

ções cuja devolução não seja possível; 

d) Código de barras específico em objetos simples e etiqueta de registro em objetos regis-

trados. 

13.4.7.2 Informar os dados das pessoas autorizadas à acessar as ferramentas disponibiliza-

das pelos CORREIOS, para fins de consulta aos arquivos com os dados gerados; 

13.4.7.3 Acessar os arquivos, no caso de objetos simples por até 30 (trinta) dias corridos, e 

para os registrados por até 180 (cento e oitenta) dias após a data de postagem. Findo os 

referidos prazos, os arquivos poderão ser excluídos pelos CORREIOS.  

13.5 Devolução Imediata: 

13.5.1 O objeto não será direcionado para entrega em unidade dos CORREIOS, sendo o 

mesmo restituído diretamente ao remetente após as tentativas de entrega; 

13.5.2 Para o FAC, Carta e Remessa de Talão de Cheques/Cartões Diversos e Carteira de 

Identidade Nacional - CIN, o serviço é opcional e admitido somente para objetos com 

código de rastreamento; 

13.5.3 O serviço é obrigatório para o transporte de Material Biológico e Ovos Embrionários. 

13.5.4 Cabe ao detentor do contrato apor no rótulo de endereçamento ou em outro local 

previamente aprovado pelos CORREIOS a indicação “Após a(s) tentativa(s) de entrega, 

devolver imediatamente ao remetente”. 

14 PRAZOS DE GUARDA 

14.1 Varia de acordo com o serviço contratado. Estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

15 REGRAS DE NEGÓCIO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 DOCUMENTOS EXPRESSOS NACIONAIS 

15.1.1 As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS; 

15.1.2 SEDEX Hoje 

15.1.2.1 A postagem e a entrega poderão ocorrer aos sábados, domingos e feriados; 

15.1.2.2 Para acesso às funcionalidades de interação e rastreamento em tempo real é 

necessário fornecer no arquivo de postagem o número do celular do destinatário. 

15.1.2.3 Confirmada a saída da encomenda para entrega, será enviado SMS para o 

celular do destinatário com um link de acesso ao rastreamento em tempo real da entrega 

do objeto e a possibilidade de interação com o empregado dos CORREIOS. 

15.2 SERVIÇOS INTERNACIONAIS – EXPORTAÇÃO 

15.2.1 As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS, bem 

como os seguintes documentos. 

15.3 FRANQUEAMENTO AUTORIZADO DE CARTA - FAC 
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15.3.1 Os conceitos dos termos utilizados para o serviço constam no “Glossário de Termos 

do FAC”, disponível no portal dos CORREIOS; 

15.3.2 O serviço adicional Devolução Eletrônica da informação dos motivos da não en-

trega dos objetos é atributo inerente do FAC, sem ônus adicional; 

15.3.3 O Código de Informação de Franqueamento – CIF não atribui, ao FAC Simples, as 

características do serviço adicional “Registro”, inclusive para efeitos de indenização; 

15.3.4 Não se aplica o “DH” aos objetos FAC; 

15.3.5 É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-

vamente para bancos, financeiras, administradoras de cartão de crédito, empresas de co-

brança, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas - CDL e Associações Comerciais. 

Nota: A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto pode-

rão ser distintas do detentor do contrato;  

15.3.6 Na inobservância de pré-requisitos de postagem e/ou identificação de inconsis-

tências previstas para o FAC que resulte em alteração no preço da postagem prevista, os 

objetos, mesmo que descaracterizados, só poderão ser apresentados para postagem nas 

Unidades Operacionais autorizadas pelos Correios, sendo estritamente proibidas a sua pos-

tagem em Agência. 

15.3.7 Cabe ao detentor do contrato: 

15.3.7.1 Apresentar a carga para postagem somente após aprovação dos objetos na 

Avaliação Técnica Comercial - ATC e Avaliação Técnica Operacional – ATO, bem como 

validação do Código de barras CIF, CEPNet, código 2D, arquivo de postagem e o que 

mais for necessário para a execução do serviço;  

15.3.7.2 Cumprir os pré-requisitos de postagem obrigatórios para utilização do serviço: 

a) FAC Simples: 

I) Apor no objeto: Código CIF; Chancela de franqueamento ou símbolo de encaminha-

mento padrão; CEPNET do destinatário em objeto formato automatizável; Código 2D; da-

dos para Devolução Eletrônica; 

II) Entregar os objetos preparados, separados e unitizados de acordo com o plano de tria-

gem/blocagem/unitização; 

III) Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à postagem, bem como a lista 

de postagem impressa no ato da postagem. 

b) FAC Registrado: 

I) Observar os pré-requisitos do FAC Simples, com exceção do Código CIF; 

II) Apor no objeto: o código de rastreamento; a data de postagem ou data de produção 

abaixo do símbolo de encaminhamento ou em outro local previamente validado pelos 

CORREIOS, precedida da expressão “Data de Postagem” ou “Data de Produção”. 

15.3.7.3 Observar os seguintes critérios para a postagem da carga: 

a) Adotar uma das seguintes formas de apresentação da carga: Lote Único, Carga Parce-

lada ou Carga Consolidada; 
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b) Disponibilizar a carga até a data de postagem ou de produção aposta no envoltório. 

Caso entregue em data posterior (data atrasada), apresentá-la em lote separado, acom-

panhado de carta com o motivo do atraso, para que a carga seja liberada para o fluxo 

postal. Caso contrário, a carga ficará retida, podendo a carta ser entregue até o dia útil 

posterior. O faturamento dos objetos será como “FAC com inconsistência”, independente 

do âmbito de entrega. 

15.3.8 Cabe aos CORREIOS: 

15.3.8.1 Realizar a ATC e ATO antes do início das postagens, bem como validar o Código 

CIF, o CEPNet, o código 2D, o arquivo de postagem e o que mais se fizer necessário;  

15.3.8.2 Conferir a carga considerando os seguintes critérios: 

a) Na ocorrência de problemas técnicos/esporádicos/extemporâneos no processo produ-

tivo do detentor do contrato, que inviabilizem o atendimento de um ou mais pré-requisitos 

(excetuando o arquivo de postagem, lista de postagem e o Símbolo de Encaminha-

mento/franqueamento), aceitar a carga em caráter excepcional, faturando pelos valores 

por cada pré-requisito atendido, independente do âmbito de entrega dos objetos; 

b) É prevista a margem de tolerância de 4% (quatro por cento) por âmbito de entrega, 

entre o peso total líquido da carga informado no arquivo de postagem/lista de postagem 

e o peso aferido pelos CORREIOS. Em caso de divergência em um ou mais âmbitos, con-

sultar, de imediato, o detentor do contrato, a fim de que este se posicione quanto à acei-

tação do peso aferido, devendo ser observado: 

I) Se aceita a aferição, solicitar novo arquivo/lista de postagem com os dados corretos 

até o dia útil posterior, e realizar os demais procedimentos operacionais; 

II) Se não aceita a aferição, ou não substituído o arquivo/lista de postagem dentro do 

prazo previsto, ou ainda mesmo que substituídos seja identificada nova divergência, o de-

tentor do contrato deverá retirar a carga da unidade. 

c) Coletar uma amostra de objetos da carga para conferência, observados os seguintes 

critérios: 

I) Constatadas as inconsistências a seguir, comunicar o detentor do contrato para fins de 

regularização até o dia útil posterior. Caso contrário, disponibilizar a carga para retirada. 

Se não houver a regularização ou retirada a carga, se esta estiver triada/unitizada, realizar 

a postagem e faturar os objetos como FAC com inconsistências, independente do âmbito 

de entrega: CEP de destino indicado no objeto diferente do âmbito de entrega; Objeto 

com peso divergente ao informado dentro da mesma faixa tarifária ou que ultrapasse a 

faixa tarifária; Inexistência de lote para o objeto (lote não informado); Objeto não decla-

rado no arquivo; Objeto duplicado na amostra; Postagem intempestiva (após a data im-

pressa no objeto); Lote repetido; Divergência de peso total da carga (acima do limite); 

II) No caso das inconsistências a seguir, faturar como FAC com inconsistência de forma 

integral ao lote: Postagem intempestiva; Lote repetido; Divergência de peso total da carga 

(acima do limite); 

III) Inobservado o pré-requisito “Endereçamento Correto e Completo”, faturar a carga con-

siderando a Tabela de Preços prevista para o FAC; 

IV) Recepcionar a carga apresentada conforme a seguir, e faturar com valores adequa-

dos à cada pré-requisito cumprido, independente do âmbito de entrega dos objetos: em 
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formato não automatizável ou sem aprovação prévia na ATO; em conformidade com o 

Plano de Triagem/Unitização. 

15.3.8.3 Realizar, nos pontos de controle, os procedimentos relativos à auditagem dos ob-

jetos postados. 

15.4 CARTA 

15.4.1 É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-

vamente para Bancos, administradores de Cartões de crédito/débito, empresas de co-

branças, financeiras, seguradoras, concessionárias água/luz/telecomunicações, órgãos 

do Governo, do Judiciário e de Trânsito, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas – CDL e As-

sociações Comerciais. 

15.4.2  A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto pode-

rão ser distintas do detentor do contrato; 

15.4.3   É admitida a postagem de carta cujo conteúdo seja cartão de plástico (débito, 

crédito, seguro, saúde, fidelidade, identificação pessoal e chip de telefonia 

15.4.4  É vedada a postagem de CDs, DVDs, Tokens, Pen Drives, cartões de memória e mí-

dia player portátil, tais como MP3 e similares; 

15.4.5 Deverá ser realizada a Avaliação Técnica Operacional – ATO Simplificada antes do 

início das postagens, quando se tratar de objeto automatizável e com o código 2D; 

15.4.6 Na conferência da carga pelos CORREIOS, é prevista uma margem de tolerância 

de 2% (dois por cento) entre o informado no arquivo e/ou lista de postagem e o peso lí-

quido da carga e a quantidade de objetos: 

15.4.6.1 Se iguais ou dentro da referida margem, serão realizados os demais procedimen-

tos operacionais; 

15.4.6.2 Se exceder a margem, o detentor do contrato será contatado a fim de que se 

posicione quanto à aceitação do aferido pelos CORREIOS. Se não aceito, deverá ser rea-

lizada conferência conjunta. Caso permaneça a discordância, a carga deverá ser retirada 

da unidade em até 01 (um) dia útil.  

15.4.7 Cabe ao detentor do contrato: 

15.4.7.1 Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à apresentação da 

carga para postagem. Na impossibilidade de disponibilizar o arquivo, contingencialmente, 

apresentar a lista de postagem impressa; 

15.4.7.2 Disponibilizar a carga acompanhada da lista de postagem;  

15.4.7.3 Substituir o arquivo de postagem e/ou lista de postagem quando solicitado pelos 

CORREIOS; 

15.4.7.4 Apresentar o número do lote da pré-postagem fornecido pela plataforma de pré-

postagem, quando os objetos forem franqueados por meio de código 2D. 

15.5 e-CARTA e V-POST 

15.5.1 Cabe ao detentor do contrato: 

15.5.1.1 Preencher a Ficha Técnica a ser observada pelas partes na execução do serviço, 

podendo esta ser alterada a qualquer tempo, mediante negociação prévia; 

15.5.1.2 Observar a Matriz de Regras sobre o serviço fornecida pelos CORREIOS; 
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15.5.1.3 Aprovar os leiautes dos objetos/formulários e arquivos desenvolvidos em conjunto 

com os CORREIOS, para a produção dos objetos postais e intercâmbio de informações; 

15.5.1.4 Fornecer, no caso do serviço V-Post, envelopes tamanho ofício para a postagem 

de objetos multipaginados; 

15.5.1.5 Assegurar a disponibilização dos arquivos necessários para a prestação do serviço, 

em conformidade com a Matriz de Regras, revisados e validados previamente; 

15.5.1.6 Observar que os CORREIOS não realizarão alterações nos arquivos e dados envi-

ados para produção, mesmo que formalmente solicitadas, em consonância com as prer-

rogativas da Lei Geral de Proteção aos Dados;  

15.5.1.7 Responder conforme Matriz de Regras e dentro do prazo estabelecido, quando 

do recebimento das notificações relativas à validação do arquivo. Caso não se manifeste 

no prazo, a execução do serviço será cancelada; 

15.5.1.8 Respeitar a faixa numérica de registro fornecida pelos CORREIOS, caso opte pelo 

recebimento de faixas antecipadamente; 

15.5.1.9 Observar o quantitativo de objetos acordado para fins de postagem. Na ocorrên-

cia de postagem com quantitativo superior à quantidade máxima prevista da Ficha Téc-

nica, os CORREIOS não garantem o cumprimento do prazo limite para a produção dos 

objetos da quantidade excedente. Na ocorrência de postagem inferior à quantidade mí-

nima acordada, os arquivos ou registros serão rejeitados; 

15.5.1.10 Solicitar, se necessário, o cancelamento do tratamento eletrônico ou da produ-

ção de lote de serviço, o que é possível somente se nenhum objeto do lote tenha sido 

postado. Neste caso, uma vez aceito o pedido de cancelamento, não serão disponibiliza-

das qualquer tipo de informação sobre o respectivo lote;  

15.5.1.11 Autorizar a destruição dos objetos das postagens canceladas, ou manifestar-se 

sobre o interesse em recebê-los, apresentando a opção desejada na Ficha Técnica do 

serviço. 

15.5.2 A diferenciação de preços será de acordo com a modalidade utilizada (e-Carta 

Fácil – SMT; Transmissão – EDI; ou Integração – sistema e-Carta) e o faturamento de acordo 

com as tabelas cadastradas no pacote, em conformidade com a modalidade: 

15.6 TELEGRAMA 

15.6.1 Previsto no âmbito Nacional, podendo a captação ser por meio dos canais Internet 

(Sistema de Mensagens Telemáticas – SMT), Balcão de Agência ou Telefone; 

15.6.2 Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 

a) Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação 

de Entrega (PC), ambos com a opção de entrega física ou eletrônica ao remetente ou ao 

destinatário; 

b) Telegrama Nacional captado na Agência e para o Fonado: CC e PC, com entrega 

física ao remetente ou ao destinatário; 

c) Para todos os canais está prevista a solução de Telegrama Pré-datado, sem cobrança 

adicional. 

15.6.3 Estão disponíveis imagens para o canal internet, no âmbito nacional, sem ônus adi-

cional; 
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15.6.4 Cabe ao detentor do contrato: 

15.6.4.1 Acessar o sistema SMT para utilização do Telegrama Via Internet; 

15.6.4.2 Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente – CAC para a postagem do Tele-

grama Fonado e de Agências credenciadas para a postagens no Balcão. 

15.6.5 O Telegrama Fonado está limitado a até 03 (três) postagens por ligação. 

15.7 MALOTE 

15.7.1 O serviço poderá ser prestado dentro de uma mesma cidade ou entre localidades 

definidas pelo detentor do contrato; 

15.7.2 Malote: Para cada percurso contratado haverá um Valor do Serviço Contratado - 

VSC, cujo montante será calculado considerando o percurso e a frequência contratados 

(ida e volta) de uma remessa de 2 (dois) quilogramas ao longo do período de faturamento. 

15.7.2.1 Para os percursos em que o valor correspondente aos serviços prestados no mês, for 

inferior ao VSC, a cobrança mensal considerará o valor deste último; 

15.7.2.2 O valor do VSC mensal não é fixo, varia de acordo com o número de dias da se-

mana contratados (frequência semanal). O VSC será considerado, para efeito de co-

brança, a partir da vigência do percurso contratado; 

15.7.2.3 No cálculo mensal do VSC de um determinado percurso serão consideradas todas 

as remessas postadas dentro e fora da frequência programada no período de fatura-

mento; 

15.7.2.4 O feriado que coincidir com a frequência semanal terá a coleta antecipada e será 

considerado como coleta efetivamente realizada no cálculo do VSC do respectivo perí-

odo de faturamento; 

15.7.2.5 Não será cobrado o VSC no período em que o percurso estiver suspenso. 

Nota: Os valores utilizados para o cálculo do VSC seguirão a vigência estabelecida na Ta-

bela de Preços e Tarifas do Malote, sendo atualizados sempre que essa tabela for modifi-

cada. 

15.7.3 Os CORREIOS não se responsabilizam: pela inclusão, no malote, de valor, objeto 

frágil ou de natureza diversa à de correspondência; pela demora na execução dos servi-

ços, pela omissão/erro por parte do detentor do contrato; por prejuízos indiretos e benefí-

cios não-realizados; por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado/destruído por 

autoridade competente, desde que haja comprovação documental; por fraudes/danos 

decorrentes do uso indevido da ferramenta de gestão disponibilizada pelos CORREIOS; 

15.7.4 A responsabilidade da ECT cessa: quando da entrega do malote; findo o prazo de 

03 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa; em caso fortuito ou de 

força maior; na paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade; 

15.7.5 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documenta-

ção fiscal, em decorrência direta ou indireta, na forma da legislação vigente, sendo os 

tributos de responsabilidade do contribuinte. Havendo imputação de responsabilidade tri-

butária em decorrência de fato, cuja responsabilidade originária seja do contribuinte, ca-

berá a este ressarcir os valores pagos à outra parte. O ressarcimento é obrigação conside-

rada direito líquido e certo, devendo ser realizado em 10 (dez) dias corridos, contados da 

comunicação oficial do seu pagamento; 
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15.7.6 Não serão coletados os malotes que apresentarem mau fechamento, excesso de 

peso, cartão operacional virado, lacre de segurança danificado ou ausente, rasgo ou da-

nos que permita o acesso ao conteúdo e em caso de percurso suspenso ou cancelado; 

15.7.7 Os CORREIOS guardarão sigilo sobre os documentos, informações e programas en-

volvidos com os serviços prestados, nas condições do artigo 41, da lei nº 6.538, de 22 de 

junho de 1978. 

15.7.8 Cabe ao detentor do contrato: 

15.7.8.1 Definir as localidades e frequências para execução do serviço, caracterizando os 

percursos com ida e volta; 

15.7.8.2 Inserir o material a ser enviado ao destinatário no malote, observando as restrições 

contidas no artigo 13 da lei nº 6.538, de 22.06.78; 

Nota: os CORREIOS se reservam o direito de abrir o malote para verificação do conteúdo, 

na presença do detentor do contrato; 

15.7.8.3 Declarar com precisão os objetos que compõem a carga no arquivo, lista de pos-

tagem e transmissão de dados. A veracidade dessas informações é de total responsabili-

dade do detentor do contrato, que deverá corrigir eventuais não conformidades sempre 

que solicitado pelos CORREIOS; 

Nota: os CORREIOS se reservam o direito de abrir o malote para verificação do conteúdo, 

na presença do detentor do contrato 

15.7.8.4 Utilizar, exclusivamente, os malotes fornecidos pelos CORREIOS, fechando-os de 

forma a manter em segurança o seu conteúdo, utilizando lacre plástico não reutilizável, 

que pode ser adquirido no mercado; 

15.7.8.5 Inserir o cartão operacional em local apropriado, garantindo que o lado correto 

de endereçamento do destinatário (ida ou volta) esteja visível, a fim de evitar a devolução 

do malote por posicionamento incorreto do cartão. 

15.7.8.6 Utilizar a ferramenta disponibilizada pelos CORREIOS para a gestão das postagens. 

As transações efetuadas em nome do detentor do contrato serão de sua responsabilidade, 

não sendo imputada nenhuma responsabilidade aos CORREIOS por eventuais danos ad-

vindos de uso indevido, seja por seus representantes ou de terceiros; 

15.7.8.7 Comunicar, sempre que necessário e de forma imediata, qualquer ocorrência que 

possa comprometer o sigilo ou causar uso indevido da ferramenta, para o imediato blo-

queio de acesso; 

15.7.8.8 Solicitar, formalmente, e apor a menção “PORTARIA” no endereçamento do ma-

lote, quando da entrega em prédios comerciais/portaria de condomínio. Em prédios com 

mais de um pavimento, a entrega está condicionada ao uso de elevador ou outros meios 

que permitam a elevação do malote. Se desprovido de tal meio, o objeto será entregue 

no térreo, portaria, porteiro, administrador, zelador ou a pessoa indicada para esse fim; 

15.7.8.9 Disponibilizar o malote pronto para ser coletado, lembrando que o carteiro poderá 

esperar no máximo 3 minutos; 

15.7.8.10 Assinar, colocar o nome legível, e a hora de retirada quando solicitado, nos cam-

pos específicos da Lista de Coleta de Malote apresentada pelo carteiro; 

15.7.8.11 Entregar o malote na unidade de vinculação do contrato, caso queira antecipar 

ou postergar o horário definido para a coleta; 
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15.7.8.12 A seu critério, aproveitar a presença do carteiro quando da coleta/entrega de 

malotes, para efetuar postagem avulsa de percurso e frequência em outros dias da se-

mana; 

15.7.8.13 Fazer a entrega/retirada do malote na unidade indicada pelos CORREIOS, em 

áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária; 

15.7.8.14 Retirar, a seu critério, o malote na unidade de vinculação, ainda que seu ende-

reço seja atendido pela distribuição domiciliária; 

15.7.8.15 Solicitar, quando necessário: 

a) Com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos: a inclusão de novos percursos, a 

alteração de percurso, a suspensão temporária do percurso e eventuais alterações nos 

endereços de coleta/entrega; 

Nota: suspensão terá duração mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias cor-

ridos. Para nova suspensão, observar o interstício mínimo de 6 (seis) meses, contados da 

data de retorno do serviço; 

b) O cancelamento de percurso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, 

exceto quando se tratar de percurso único, caso em que se aplicará as condições para 

desabilitar o serviço; 

c) Fornecimento de novos malotes, por motivo de ampliação na frequência ou previsão 

de aumento de volume de objetos; 

d) Substituição do malote ou cartão operacional danificados alterações nos endereços de 

coleta/entrega. 

15.7.8.16 Alterar, se necessário: 

a) Os endereços para coleta/entrega na origem e/ou destino do percurso ativo, desde 

que a localidade permaneça a mesma;  

b) O nome fantasia de origem e/ou destino impresso no cartão operacional;  

c) A frequência de percursos e fornecimento de novos malotes, em caso de ampliação da 

frequência ou previsão de aumento no volume de carga. 

Nota: Para alteração de endereço sede, endereço de cobrança, razão social, é necessá-

rio formalizar a solicitação por meio de documento eletrônico. 

15.7.8.17 Restituir os malotes aos CORREIOS, em caso de substituição destes, cancelamento 

de percurso ou rescisão do contrato em até 5 (cinco) dias corridos, caso contrário, serão 

considerados como extraviados, ficando sujeito ao pagamento das sacolas conforme pre-

ços vigentes; 

15.7.8.18 Em caso de extravio ou perda do malote, causado pelo detentor do contrato, 

poderá ser aplicada cobrança conforme preços vigentes. 

15.8 AVISO DE RECEBIMENTO DIGITAL – AR DIGITAL 

15.8.1 A comprovação da entrega do objeto ao destinatário dar-se-á através de imagem 

digitalizada do formulário do Aviso de Recebimento; 

15.8.2 Os modelos dos formulários de AR Digital e as especificações do leiaute do arquivo 

de previsão de postagem serão disponibilizados pelos CORREIOS; 

15.8.3 Cabe ao detentor do contrato: 
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15.8.3.1 Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será 

aceito leiaute diverso; 

15.8.3.2 Gerar uma amostra de formulários antes do início da utilização do serviço, para fins 

de validação por parte dos CORREIOS; 

15.8.3.3 Utilizar leiaute do arquivo de previsão de postagem estabelecido pelos CORREIOS; 

15.8.3.4 Utilizar a faixa de etiquetas vigente e específica para o serviço, fornecida pelos 

CORREIOS. A utilização de faixa diferente impossibilitará a digitalização dos formulários; 

15.8.3.5 Fornecer a relação de pessoas autorizadas a acessar a ferramenta para fins de 

consulta das imagens dos ARs; 

15.8.3.6 Transmitir o arquivo de previsão de postagem via intercâmbio de arquivos por meio 

dos protocolos de comunicação aceitos pelos CORREIOS, antes da postagem física dos 

objetos postais; 

15.8.3.7 Atentar para que os dados constantes no arquivo de previsão de postagem sejam 

fidedignos ao objeto físico postado; 

15.8.3.8 Regularizar eventuais inconsistências nas informações do arquivo e/ou resumos e 

listas de postagem, sempre que solicitado, até o dia útil posterior ao da solicitação. Caso 

não regularizadas, retirar a carga da unidade; 

15.8.3.9 Retirar os arquivos disponibilizados pelos CORREIOS, contendo as informações, os 

dados e as imagens do AR Digital, em até 10 dias corridos, contados da data da geração 

do arquivo. A CONTRATANTE será notificada pelo e-mail cadastrado no SGD, sempre que 

o arquivo com as imagens digitalizadas for gerado. Decorrido esse prazo, os CORREIOS se 

reservam o direito de excluir os arquivos de mídia permanentemente; 

15.8.3.10 Formalizar eventuais solicitações para consulta dos formulários, desde que dentro 

do prazo de armazenamento. Durante o citado prazo, os formulários poderão ser devolvi-

dos para fins de armazenamento; 

15.8.3.11 Solicitar o refugo dos formulários a seu critério e a qualquer tempo; 

15.8.4 Cabe aos CORREIOS: 

15.8.4.1 Disponibilizar através da ferramenta de gestão do serviço as imagens dos formu-

lários digitalizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto. Excepcionalmente, 

se após a entrega houver a necessidade de confirmação dos dados do recebedor, o 

prazo passará a ser de até 15 (quinze) dias úteis. 

15.8.4.2 Disponibilizar, via intercâmbio de arquivos, em até 48 (quarenta e oito horas) após 

a entrega dos objetos ao recebedor ou devolução ao remetente, arquivo de retorno con-

tendo informações sobre entrega/devolução dos objetos postados; 

15.8.4.3 Disponibilizar, via intercâmbio de arquivos, arquivo contendo as imagens digitali-

zadas dos ARs, nas datas e periodicidades definidas a seguir: 

a) 1º arquivo - dia 11, com imagens geradas do dia 01 ao dia 10 do mês corrente; 

b) 2º arquivo - dia 21, com imagens geradas do dia 11 ao dia 20 do mês corrente; 

c) 3º arquivo - dia 01, com imagens geradas do dia 21 ao último dia do mês anterior. 

15.8.4.4 Armazenar os formulários ARs por até 06 (seis) meses, contados da data de dispo-

nibilização das imagens. Quando o AR for utilizado com o serviço e-Carta, o referido prazo 
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será de 30 (trinta) dias corridos, havendo a possibilidade de aumentá-lo mediante co-

brança por mês adicional;  

15.8.4.5 Recondicionar os formulários danificados (rasgados ou amassados), bem como 

emitir AR Digital subsidiário (segunda via) para regularização, sempre que necessário; 

15.8.4.6 Devolver os formulários armazenados, caso o detentor do contrato não opte pelo 

refugo após o prazo de armazenagem. Caso se recuse a recebê-los, refugar os objetos. 

15.8.5 Não serão digitalizados e não haverá a emissão da segunda via dos ARs: 

a) que estejam em desacordo com os Modelos de Formulários estabelecidos pelos COR-

REIOS. Neste caso, a Contratante será notificada e os ARs devolvidos;  

b) pendentes de transmissão do Arquivo de Previsão de Postagem no Sistema de Geren-

ciamento de Documentos – SGD de gestão do AR Digital, salvo na possibilidade de 

digitalizar a via original do AR, afixada no objeto postal;  

c) de objetos postados pelo cliente em faixa numérica não fornecida para a Contratante; 

d) quando o objeto tiver baixa por motivo de sinistro, objeto extraviado, roubo, desistência 

de postagem do remetente ou suspensão da entrega solicitada pelo remetente; 

e) para objetos já indenizados. 

15.9 AVISO DE RECEBIMENTO ELETRÔNICO - AR ELETRÔNICO (e-AR) 

15.9.1 As informações coletadas no ato da entrega (assinatura e número do documento 

de identidade do recebedor, de forma física ou digital, bem como a captura da imagem 

do AR ELETRÔNICO, quando for o caso), serão disponibilizadas eletronicamente, por meio 

do AR ELETRÔNICO WEB ou Web Service. 

15.9.2 Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mode-

los Autoenvelopável, Integrado e Compacto. 

15.9.3 Os formulários não serão devolvidos ao remetente após a entrega do objeto.  

15.9.4 Se o objeto com o e-AR tiver como destino localidades sem rede de celular ou for 

direcionado para entrega em uma unidade dos CORREIOS, ou se ocorrer intermitência ou 

outros problemas técnicos no aparelho, a comprovação de entrega será realizada por 

meio do envio do formulário. 

15.9.5 Cabe ao detentor do contrato: 

15.9.5.1 Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será 

aceito leiaute diverso. 

15.9.5.2 Realizar cadastro no idCorreios para acesso ao e-AR via Website ou Web servisse. 

15.9.5.3 Registrar manifestação no Fale Conosco solicitando a emissão de 2ª (segunda) via 

do AR, no caso de inconformidades nas imagens disponibilizadas. Neste caso, os CORREIOS 

disponibilizarão o formulário AR Convencional. 

15.9.6 Cabe aos CORREIOS: 

15.9.6.1 Realizar as seguintes atividades: registrar a entrega em tempo real, com captura 

de imagem da etiqueta e assinatura do recebedor no próprio objeto; disponibilizar os da-

dos e imagens na internet no momento da entrega; disponibilizar consulta às imagens por 

até 6 (seis) meses; apresentar as imagens com clareza, identificando o local/data da en-

trega, a pessoa recebedora e a geolocalização; disponibilizar plataforma digital para con-

sulta (Website) e consumo (Webservice) de informações. 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

20/10/2025                                                                                                                                                                                            25 

 

15.9.6.2 Disponibilizar, excepcionalmente, os dados do recebedor após a entrega do ob-

jeto, em até 15 (quinze) dias úteis, caso necessária a sua confirmação. 

15.9.6.3 Emitir a 2ª (segunda) via do AR no caso de inconformidades nas imagem, se regis-

trada manifestação no Fale Conosco, devendo ser disponibilizado o formulário do AR Con-

vencional. 

15.10 PRÉ-POSTAGEM 

15.10.1 Conjunto de atividades para a preparação dos objetos, não contemplando servi-

ços e produtos adicionais; 

15.10.2 O serviço não se aplica ao FAC; 

15.10.3 Cabe ao detentor do contrato: 

15.10.3.1 Definir o serviço de remessa para a realização da pré-postagem; 

15.10.3.2 Informar as atividades de pré-postagem necessárias para definição de crono-

grama, solicitando, tempestivamente, eventuais alterações; 

15.10.3.3 Fornecer as informações e insumos necessários para a prestação do serviço. 

15.11 REMESSA DE TALÃO DE CHEQUES, CARTÕES DIVERSOS E CARTEIRA DE IDENTIDADE NA-

CIONAL - CIN 

15.11.1. Obrigações da CONTRATANTE: 

15.11.1.1. Disponibilizar o arquivo de postagem com a previsão de postagem com 01 (um) 

dia de antecedência à postagem física.  

15.11.1.1.1. Caso não haja a transmissão do arquivo de previsão de postagem, não será 

possível emitir a 2ª via do AR Digital. 

15.11.1.1.2. Se cliente não entregar o arquivo de previsão de postagem, devidamente pre-

enchido, os Correios não poderão enviar a comunicação sobre extravio, bem como não 

efetuará o pagamento de indenização por uso fraudulento. 

15.11.1.1.3. O campo Conteúdo "Livre para o usuário" do arquivo de previsão de postagem 

do AR Digital deve ser preenchido obrigatoriamente conforme se segue: para cartão de 

crédito/débito/diversos informar os quatros primeiros e quatro últimos dígitos; para cartão 

de débito, que não possua o número gravado/impresso, informar o número da agência e 

conta corrente; para talão de cheque informar o número da primeira e da última folha. 

15.11.1.1.4. Cumprir às especificações e leiautes fornecidos pelos Correios para preenchi-

mento dos arquivos eletrônicos e embalagens necessários à postagem. 

15.11.1.2. As informações constantes no arquivo eletrônico de previsão de postagem, na 

Lista de Postagem, na mídia eletrônica e/ou nos dados transferidos eletronicamente, de-

vem corresponder com exatidão à carga física postada; 

15.11.1.3. Entregar a carga acompanhada do arquivo de postagem e da lista de postagem 

impressa. Mediante negociação previa entre as partes, o arquivo de postagem poderá ser 

substituído pela transferência eletrônica de dados; 

15.11.1.4. Nas postagens dos objetos da Remessa Talão/Cartão, os cartões deverão seguir 

bloqueados; 
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15.11.1.5. Apresentar novo arquivo de postagem/dados eletrônicos/lista de postagem com 

as retificações cabíveis sempre que solicitado, até o 2º (segundo) dia útil após à comuni-

cação dos CORREIOS. 

15.11.1.6. Observar os seguintes critérios: 

a) No caso de objetos não relacionados no arquivo/dados eletrônicos/lista de postagem 

(sobras), se os referidos itens não forem apresentados corrigidos dentro do prazo citado no 

subitem 15.10.1.5 os objetos que apresentarem evento de tentativa de distribuição no SRO 

serão faturados de acordo com a tabela de preço contratado pelo cliente; 

b) Os objetos que apresentarem evento de tentativa de distribuição no SRO dentro do 

prazo citado no subitem 15.10.1.5 serão faturados conforme respectivo destino; 

c) Na ocorrência das situações apresentadas nas alíneas “a” e “b”, será considerada 

como data da postagem a leitura física do objeto no sistema de postagem e como data 

do faturamento a apurada no SRO; 

d) No caso de objetos relacionados no arquivo/dados eletrônicos/lista de postagem e não 

entregues para postagem (faltas), os objetos faltantes deverão ser entregues para posta-

gem no prazo citado no subitem 15.10.1.5. Neste caso, não será necessário novo ar-

quivo/dados eletrônicos/lista de postagem. Será considerada como data da postagem a 

da leitura física no sistema de postagem. Observar, ainda: 

I) Se os objetos faltantes forem apresentados após o prazo, os mesmos deverão ser relacio-

nados em lista específica ou na lista de postagem da data da apresentação dos objetos;  

II) Os CORREIOS não se responsabilizarão pelos objetos faltantes não entregues, não ca-

bendo posterior pagamento de indenização, inclusive indenização por uso fraudulento. 

15.11.2. Quando os CORREIOS recuperarem um objeto de Remessa Expressa Talão/ Cartão, 

após a confirmação de ocorrência de sinistro ou delito praticado contra a operação pos-

tal, proceder-se-á o refugo automático do objeto. E quando se tratar de objeto de Re-

messa Expressa Carteira de Identidade Nacional, proceder-se-á a devolução do objeto ao 

remetente 

15.12. CARTA MAPA QUADRA 

15.12.1. O serviço Carta Mapa Quadra consiste na prestação de serviços de recepção, 

coleta, transporte e entrega domiciliária de documentos (como carnês, notificações e 

guias de IPTU), de até 500 gramas, com endereçamento especial baseado em mapas imo-

biliários fornecidos por prefeituras ou concessionárias de serviços públicos. 

15.12.2. A abrangência do serviço é municipal e sua operacionalização está condicionada 

à viabilidade técnica e operacional dos Correios. 

15.12.3. A coleta poderá ser solicitada, quando houver viabilidade operacional, sem ônus 

para a CONTRATANTE. 

15.12.3.1. Quando não houver viabilidade operacional para coleta, a postagem deverá ser 

feita nas unidades de atendimento ou em decorrência do volume de objetos, eventual-

mente poderá ser entregue em unidade operacional, previamente autorizada pela CON-

TRATADA. 

15.12.4. Os objetos devem ser preferencialmente pré-postados e obrigatoriamente acom-

panhados de: 

a) Mapas imobiliários organizados por lote e quadra;  
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b) Etiquetas de amarrado conforme padrão Correios. 

15.12.4.1. Quando não for possível pré-postar os objetos, eles devem ser acompanhados da 

Lista de Postagem eletrônica (ou impressa, em caráter contingencial). 

15.12.5. É vedada a postagem de correspondências agrupadas e endereçadas ao por-

teiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, com o objetivo de que estas efetuem a 

redistribuição aos respectivos destinatários. 

15.12.6. Aplicam-se subsidiariamente ao produto as regras da Carta Comercial Simples e 

as disposições deste instrumento. 

15.12.6.1. Os objetos postados como Carta Mapa Quadra serão aceitos sem a indicação 

do Código de Endereçamento Postal – CEP. 

16 PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS 

16.1. Produtos e Serviços em Fase de Piloto 

16.1.1. Poderão ser incluídos produtos ou serviços no contrato que estejam em fase piloto 

para aquisição ou utilização em caráter temporário; 

16.1.2. As regras de aquisição dos produtos ou utilização dos serviços serão definidas em 

Anexo específico, a ser pactuado entre as partes. Os preços e as condições praticadas 

serão considerados temporários, conforme vigência do referido Anexo; 

16.1.3. Caso o produto ou o serviço seja incluído no portfólio dos CORREIOS, todas as regras 

e condições poderão ser revistas, inclusive a precificação. 

16.2. Material Biológico 

16.2.1. Amostras de material biológico humano ou animal, exclusivamente recolhidas para 

fins de análise, pesquisa, investigação, diagnóstico, tratamento, transplante ou prevenção, 

poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através do SEDEX, SEDEX 10, 

SEDEX 12 ou SEDEX Hoje; 

16.2.2. As embalagens utilizadas para fins de transporte deverão ser padronizadas con-

forme Regulamento de Materiais Perigosos da IATA – International Air Transport Association 

(Associação Internacional de Transporte Aéreo); 

16.2.2.1. Para transportar material biológico enquadrado na Classe 6, Divisão 6.2, Catego-

ria B, Atribuição ONU 3373, a embalagem tríplice deverá estar em conformidade com a 

Packing Instruction 650 (Instrução de Embalagem 650 da IATA). 

16.2.3. Somente serão encaminhadas encomendas contendo materiais biológicos quando 

estiverem sendo permutadas entre instituições/empresas que atuam no mercado em foco, 

como por exemplo, laboratórios, hospitais, clínicas, IML, etc., e desde que estejam acondi-

cionados e embalados em conformidade com os regulamentos da IATA; 

16.2.4. Não serão aceitas postagens: 

a) De objetos contendo corpos e suas partes ou órgãos inteiros; 

b) Aos sábados e vésperas de feriados; 

c) Destinadas à localidade que não realiza entrega domiciliar, à Caixa Postal e Posta Res-

tante Pedida. 

16.2.5. Cabe ao detentor do contrato: 
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16.2.5.1. Preparar os objetos conforme orientações dos CORREIOS, específicas para a pos-

tagem de material biológico, sendo de total responsabilidade do profissional que irá pre-

parar o material a ser transportado o seu correto acondicionamento, o fechamento ade-

quado das embalagens, a inserção das marcações necessárias na Embalagem Externa e 

a preparação da documentação que acompanhará a remessa; 

16.2.5.2. Providenciar a documentação que acompanhará, obrigatoriamente, a remessa 

durante o transporte; 

16.2.5.3. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-

diata após as tentativas de entrega, haja vista que não está prevista a entrega em unida-

des dos CORREIOS; 

16.2.5.4. Informar, obrigatoriamente, no ato da postagem, o telefone do remetente e do 

destinatário para contato em caso de necessidade por parte dos CORREIOS. 

16.3. Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro 

16.3.1. Os produtos poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através de 

SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 e com os serviços adicionais obrigatórios Valor Declarado - VD, 

Aviso de Recebimento – AR e Produto Controlado; 

16.3.2. A remessa deverá estar acompanhada da Guia de Tráfego ou Declaração da Fis-

calização Militar, devendo o documento ser acondicionado no interior da embalagem 

(Portaria nº 015 - COLOG de 05/10/2009); 

16.3.3. A importação de peças de armas de fogo poderá ser realizada somente por pes-

soas físicas e jurídicas autorizadas pelo Comando da Região Militar; 

16.3.4. Serão autorizadas as remessas: 

16.3.4.1. De fabricantes nacionais para: 

a) Organizações militares das Forças Armadas; 

b) Órgãos de segurança pública listados no Artigo 144 da Constituição Federal (Polícia Fe-

deral, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polícia Civil, Polícia Militar e 

Corpo de Bombeiro Militar); 

c) Órgãos públicos e instituições expressamente autorizadas; 

d) Lojista do comércio especializado, detentor de registro junto ao Exército. 

16.3.4.2. Do lojista do comércio especializado para os destinatários citados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem anterior; 

16.3.4.3. Dos órgãos, instituições e pessoas jurídicas citadas nos subitens 16.3.4.1 e 16.3.4.2 

para o fabricante ou lojista do comércio especializado em devolução, somente pelo ser-

viço de Logística Reversa em Agência; 

16.3.4.4. Após o desembaraço alfandegário de produto controlado pelo Exército. 

16.3.5. Não é permitida a postagem de munições, explosivos, armações e chassis de arma 

de fogo, produtos químicos de interesse militar e fogos de artificio, entre outros, conforme 

restrições previstas no Art. 13 da Lei 6538/78; 

16.3.6. O descumprimento de qualquer exigência implicará na retenção da Encomenda e 

o acionamento da organização do Exército mais próxima, que deverá enviar preposto à 

unidade dos CORREIOS para verificação e decisão sobre o destino da remessa, a qual 

poderá ser apreendida ou liberada para tramitação normal; 
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16.3.7. Cabe ao detentor do contrato: 

16.3.7.1. Apresentar a encomenda fechada, em embalagem resistente (responsabilidade 

total do remetente) e sem nenhuma indicação externa quanto a seu conteúdo; 

16.3.7.2. Incluir somente 02 (duas) unidades por encomenda; 

16.3.7.3. Não realizar mais de uma postagem no mesmo dia; 

16.3.7.4. Não realizar a postagem de remessa agrupada; 

16.3.7.5. Apor, no interior da embalagem: Guia de Tráfego emitida pelo Exército ou decla-

ração da fiscalização militar e Nota Fiscal ou documento de liberação da alfândega. 

16.4. Ovos Embrionários 

16.4.1. Ovos embrionados de aves poderão ser encaminhadas somente por meio de con-

trato, através de SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 ou SEDEX Hoje; 

16.4.2. Cabe ao detentor do contrato: 

16.4.2.1. Apresentar, no momento da postagem e afixado em local visível na parte externa 

da embalagem, o Guia de Trânsito de Animal - GTA, conforme Instrução Normativa nº 18, 

de 18/07/2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

16.4.2.2. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-

diata. Não está prevista a entrega em unidades dos CORREIOS. 

17. NÍVEL DE SERVIÇO 

17.1. SEDEX: 

17.1.1. O nível de serviço tem como objetivo estabelecer a performance mínima de en-

trega nos prazos ofertados pelos CORREIOS, com previsão de pagamento de bônus em 

caso de não atingimento da meta; 

17.1.1.1. O bônus consiste em um percentual que incidirá sobre o somatório do valor de 

postagem SEDEX apurado no cálculo do desempenho. A regra de bônus será aplicada 

quando o desempenho de entrega no prazo for inferior à meta ponderada; 

17.1.2. Os resultados finais da apuração do nível de performance são: 

a) O alcance ou superação da meta estabelecida de entrega no prazo não incidirá em 

bônus de performance para nenhuma das partes; 

b) Desempenho inferior à meta estabelecida de entrega no prazo incidirá em pagamento 

de bônus de performance pelos CORREIOS, na forma de lançamento de crédito na fatura 

subsequente. 

17.1.3. Os critérios para avaliação da performance são: 

a) O período de apuração compreende o primeiro e o último dia de cada mês; 

b) A apuração é feita pela checagem no Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO de 

todas as postagens com previsão de entrega no período de apuração; 

c) Considera-se atraso quando a data da entrega no SRO, ou a primeira tentativa ou a 

disponibilização para retirada ou a alteração do endereço inicial de entrega ocorrer após 

o prazo previsto, de acordo com os prazos definidos no Sistema de Cálculo de Preços e 

Prazos – SCPP, disponível no portal dos CORREIOS. 
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17.1.4. Considerar para definição das metas de nível de serviço: 

a) As metas são as estabelecidas na tabela a seguir, considerando a região de origem e 

destino (DE/PARA):  

DE/PARA Sudeste Sul Nordeste Centro-Oeste Norte 

Sudeste 96% 96% 93% 93% 90% 

Sul 96% 96% 93% 93% 90% 

Nordeste 93% 93% 93% 93% 90% 

Centro-Oeste 93% 93% 93% 93% 90% 

Norte 90% 90% 90% 90% 90% 

b) Para cálculo da meta de desempenho em âmbito nacional, será calculada a média 

considerando os percentuais regionais supramencionados, ponderados pelo volume de 

carga DE/PARA de cada cliente e de cada contrato vigente; 

c) Os quantitativos e demonstrativos do cálculo da meta nacional serão disponibilizados 

em sistema de apuração específico e de acesso restrito entre as partes. 

17.1.5. Considerar para fins de cálculos do bônus: 

17.1.5.1. O valor principal da postagem, sem os serviços adicionais; 

17.1.5.2. O percentual de bônus será estabelecido de acordo com o pacote contratado, 

com variação progressiva conforme o desvio em relação à meta, tabela a seguir: 

DESVIO  
PACOTE CONTRATADO  

PLATINUM  DIAMANTE START 1 e 2 DIAMANTE 1 a 4  INFINITE 1 a 8  

Até -0,5%  0,05%  -  -  -  

Menor que -0,5% a -1%  0,10%  0,05%  0,05%  -  

Menor que -1% a -2%  0,15%  0,10%  0,10%  0,05%  

Menor que -2% a -4%  0,30%  0,25%  0,25%  0,20%  

Menor que -4% a -6%  0,45%  0,40%  0,40%  0,35%  

Menor que -6% a -8%  0,60%  0,55%  0,55%  0,50%  

Menor que -8% a -10%  0,75%  0,70%  0,70%  0,65%  

Menor que -10%  1,50%  1,45%  1,45%  1,40%  

17.1.6. Serão considerados os prazos de entrega vigentes para a data definida para a 

aplicação do nível de serviço, sendo que esses poderão ser revistos em ciclos trimestrais 

(com datas fixadas em 01/01, 01/04, 01/07 e 01/10). Durante estes ciclos, os prazos e os 

níveis de serviço permanecerão fixos, salvo em casos fortuitos ou de força maior que serão 

informados ao detentor do contrato, exclusivamente, pelo site dos Correios na Central de 

Notícias; 

17.1.7. Com a implantação do nível de serviço, não haverá pagamento de indenização 

pelo motivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso” por meio do processo padrão 

definido no Termo de uso do Fale Conosco; 

17.1.8. A aplicação das regras de nível de serviço para o SEDEX não altera as regras de 

pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de indenizações; 

17.1.9. Os objetos para os quais foi aferido o nível de serviço, porém sua entrega ou 
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disponibilização não tenha sido efetivada, terão o registro de Solicitação de Ressarcimento 

realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Conosco, com o 

motivo “Remessa/Objeto postal não entregue”. 

17.2. SEDEX: LINHA PREMIUM (SEDEX 10, 12 e Hoje) 

17.2.1. Os serviços da linha Premium (SEDEX 10, 12 e Hoje) terão a performance acompa-

nhada pelo Nível de Serviço, no entanto, não haverá contabilização desses objetos no 

cálculo de ônus;  

17.2.2. Haverá abertura proativa de manifestação dos serviços da linha Premium (SEDEX 10, 

12 e Hoje) pelo Nível de Serviço para encomendas não entregues no prazo acordado; 

17.2.3. Os serviços da linha Premium para os quais foi aferido o nível de serviço, com entrega 

ao destinatário ou remetente efetivada com atraso, terão o registro de solicitação de res-

sarcimento realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Co-

nosco, com o motivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso”. Neste caso, será apli-

cada procedência para pagamento de indenização por atraso, em valor equivalente a 

100% do valor da postagem, exceto serviços adicionais, embalagens e Ad Valorem; 

17.2.4. A aplicação das regras de nível de serviço para os serviços da linha Premium não 

altera as regras de pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de inde-

nizações;  

18. INDENIZAÇÃO 

18.1. Será cabível indenização ou restituição de valores postais dos serviços postados com 

código de rastreamento. Não cabe qualquer tipo de indenização relativa à não entrega 

de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e distribuição 

impossibilitam o seu rastreamento; 

18.2. Para fins do disposto no Art. 3º do Decreto Nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, 

considera-se como “Reclamação” a demonstração de insatisfação relativa à prestação 

de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse 

serviço. No âmbito dos CORREIOS, “Reclamação” é a manifestação que deverá ser 

registrada para acusar falta, vício ou falha na prestação do serviço ou na entrega do 

objeto postal; 

18.3. O detentor do contrato que permite a utilização de produtos e serviços por seus 

autorizados deverá: receber as reclamações e se julgar procedente, registrá-las; 

responsabilizar-se pelo ressarcimento, aos seus autorizados, dos valores relativos a 

indenizações pagas e pela restituição, aos CORREIOS, de valores devidamente corrigidos, 

em decorrência de ações judiciais movidas por seus autorizados contra os CORREIOS; 

18.4. A entrega do objeto em local distinto ao endereço do destinatário, quando 

decorrente de erro operacional irreparável, poderá ensejar o pagamento da indenização 

automática ou do Valor Declarado, se houver, e a devolução dos valores pagos a título 

de postagem, exceto ad valorem; 

18.5. Sinistro ou delito praticado contra a operação postal capaz de inviabilizar a entrega 

íntegra do objeto poderá ensejar o pagamento da indenização automática ou do Valor 

Declarado, se houver, além da devolução dos valores pagos a título de postagem e dos 

serviços adicionais, exceto ad valorem, pela proporcionalidade do dano causado; 

18.6. Os CORREIOS não se responsabilizam por danos ocultos ou mal funcionamento do 

conteúdo do objeto postal decorrente de mal acondicionamento ou danificados por seus 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.492-2018?OpenDocument
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próprios componentes elétricos, magnéticos, gravações eletrônicas, fotográficas ou de 

filmagens, dentre outros; 

18.7.  Os CORREIOS avaliarão a possível indenização de objeto entregue com atraso, 

danificado ou extraviado em decorrência de situações de natureza fortuita ou de força 

maior, tais como tempestades, inundações, condições climáticas, queda de barreiras, 

fechamento de aeroportos, queda de aeronaves, embargo, terremotos, ciclones, guerra, 

greves, atos ou omissões de autoridades públicas, dentre outros; 

18.8. Com exceção do serviço de Logística Reversa, quando os CORREIOS recuperarem 

uma encomenda nacional, após a confirmação de ocorrência de sinistro ou delito 

praticado contra a operação postal, proceder-se-á: 

a) a devolução da encomenda ao remetente; e 

b) a devolução dos valores pagos a título de postagem ao detentor do contrato. 

18.8.1. No caso dos objetos recuperados do serviço de Logística Reversa, os Correios farão 

a entrega ao destinatário da logística reversa, não sendo aplicável, portanto, a devolução 

dos valores pagos pela postagem. 

18.8.2. Nos casos em que a indenização já tenha sido paga à Contratante, os Correios pro-

moverão a recuperação, diretamente em fatura, dos respectivos valores. 

18.9. No caso de objetos postados como Remessa Expressa Carteira de Identidade 

Nacional - CIN, com Valor Declarado, localizados no Fluxo Postal, após a confirmação de 

ocorrência de sinistro ou delito praticado contra a operação postal, em que a indenização 

já tenha sido paga à Contratante, os Correios promoverão a recuperação, diretamente 

em fatura, da importância correspondente ao Valor Declarado. 

18.10. Não haverá indenização de objeto entregue ao destinatário após o registro da 

solicitação de suspensão de entrega, pois a efetividade da suspensão depende de 

viabilidade técnica e operacional dos CORREIOS; 

18.10.1. Não haverá indenização por uso fraudulento de Remessa Expressa Talão de 

Cheques e Cartões Diversos, cuja suspensão de entrega tenha sido solicitada pelo reme-

tente, independente do seu atendimento; 

18.11. O remetente, detentor de contrato ou destinatário podem formalizar uma 

manifestação por meio do portal ou Central de Atendimento dos CORREIOS, ou ainda por 

meio dos canais disponíveis aos clientes elegíveis, conforme Política Comercial; 

18.12. Não serão aceitas reclamações por atraso após a primeira tentativa de entrega no 

prazo ou na devolução ao remetente; 

18.13. Não serão acatadas solicitações de indenização por atraso nem haverá devolução 

de valores por serviços não prestados para objeto postal cuja suspensão da entrega tenha 

sido solicitada pelo remetente ou detentor do contrato; 

18.14. Não será considerado atraso, o objeto postal: 

a) Entregue após o prazo previsto por motivo de erro de endereçamento (incorreto ou in-

completo), CEP inválido, inadequação do rótulo ou de embalagem, inconformidade de 

declaração de conteúdo ou em caso fortuito ou de força maior; 

b) Retido ou requisitado para fiscalização por autoridades competentes no prazo previsto 

de entrega, ou para pagamento de tributos pelas autoridades competentes no Brasil, em 

algum país de trânsito, ou no país de destino, cujas despesas fiquem a cargo do remetente; 
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c) Encaminhado para localidade sem entrega domiciliar; ou disponibilizado, ao destinatá-

rio, para entrega em unidade dos CORREIOS no prazo previsto. 

18.15. A utilização de embalagem inadequada ou do mal acondicionado não é passível 

de indenização por avaria. Além disso, é vedada a reclamação baseada em dano oculto; 

18.16. As informações relativas à Indenização Automática constam no portal dos 

CORREIOS; 

18.17. O detalhamento sobre a necessidade de registro pelos canais de atendimento dos 

CORREIOS e os tipos de manifestações, critérios e motivos de solicitação de ressarcimento 

ou inconformidade na entrega, dos prazos para registro e resposta às manifestações, bem 

como as formas de pagamento de indenização estão dispostas no Termo de Uso do Fale 

Conosco no portal dos CORREIOS; 

18.18. Regras para indenização por serviço: 

 

Produto Motivo Indenização 

Documentos Ex-

pressos Nacio-

nais 

- As regras estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

Telegrama 

Furto, Roubo, 

Espoliação, 

Avaria e Ex-

travio 

Devolução do valor correspondente à tarifa do Telegrama 

e, se houver, acrescido do valor dos serviços adicionais, pa-

gos no ato da postagem. 

Atraso 

Indenização de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa 

do Telegrama paga, vigente na data de postagem, sem os 

serviços adicionais. 

Erros ortográ-

ficos da CAC 

Encaminhamento de outro Telegrama, com as mesmas ca-

racterísticas, sem custos para o cliente. 

Remessa         

Expressa Talão 

de Cheques e 

Cartões            

Diversos 

Roubo, Espoli-

ação, Avaria, 

Furto ou Ex-

travio sem 

ocorrência 

de uso frau-

dulento de 

Talão/Car-

tão. 

- Sem Valor Declarado: devolução do valor da postagem, 

dos serviços adicionais adquiridos e da indenização Auto-

mática, vigentes na data da postagem. 

- Com Valor Declarado: devolução do valor da postagem e 

dos serviços adicionais adquiridos, vigentes na data da pos-

tagem, acrescidos do valor declarado (exceto taxa de Ad 

Valorem). 

Atraso 

Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado 

pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-

nais. 
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Produto Motivo Indenização 

Roubo, Espoli-

ação, Avaria, 

Furto ou Ex-

tra-

vio com ocor-

rência de uso 

fraudulento 

de Ta-

lão/Cartão. 

- Sem Valor Declarado: devolução do valor da postagem, 

dos serviços adicionais adquiridos e da indenização Auto-

mática, vigentes na data da postagem acrescida a indeni-

zação pelo uso fraudulento comprovado do talão/cartão. 

- Com Valor Declarado: devolução do valor da postagem e 

dos serviços adicionais adquiridos, vigentes na data da pos-

tagem, acrescidos do valor declarado (exceto taxa de Ad 

Valorem) acrescida a indenização pelo uso fraudulento 

comprovado do talão/cartão. 

Nota: Cheque com valor superior a R$ 100,00 não será inde-

nizado pelo uso fraudulento comprovado do talão. 

Remessa Ex-

pressa Carteira 

de Identidade 

Nacional - CIN 

Roubo, Espoli-

ação, Avaria, 

Furto ou Ex-

travio. 

- Sem Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos de indeni-

zação constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 

Nacionais, correspondente ao Primeiro Porte da Carta, vi-

gente na data da postagem. 

- Com Valor Declarado: devolução do valor da postagem e 

dos serviços adicionais adquiridos, vigentes na data da pos-

tagem, acrescidos do valor declarado (exceto taxa de Ad 

Valorem). 

Atraso 

Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado 

pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-

nais. 

Carta, FAC, Re-

messa Econô-

mica Talão e 

Cartões Diver-

sos, e-Carta e 

V-POST 

(com código 

de rastrea-

mento)        

 

Furto, Roubo, 

Espoliação, 

Avaria e Ex-

travio 

 

- Sem Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos de indeni-

zação constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 

Nacionais, correspondente ao Primeiro Porte da Carta, vi-

gente na data da postagem. 

- Com Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos do valor 

declarado (exceto taxa de Ad Valorem). 

Atraso 

Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado 

pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-

nais. 

Malote 
Extravio e 

Perda 

Devolução do preço da remessa acrescido do valor de in-

denização constante na tabela vigente na data da autori-

zação do pagamento da indenização. 
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Produto Motivo Indenização 

Documento In-

ternacional 
Extravio 

O montante a ser pago corresponderá ao valor relativo à 

indenização automática e os preços postais da data em 

que ocorreu a postagem. 

18.18.1. Deverão ser observados os seguintes critérios relativos à indenização por uso 

fraudulento do objeto Remessa Expressa Talão de Cheques e Cartões Diversos: 

a) Os CORREIOS comunicarão à Contratante por e-mail, quando do conhecimento do 

sinistro (roubo, furto, espoliação, avaria, extravio) e/ou objetos em devolução, informando 

o número do registro da remessa; 

b) A Contratante deverá suspender, imediatamente, o desbloqueio de talões de cheques 

e/ou cartões das remessas sinistradas ou em devolução, conforme comunicação dos 

Correios. 

c) A responsabilidade dos CORREIOS cessa: 

I) A partir da hora e data da efetiva comunicação da ocorrência de sinistro e da devolu-

ção da remessa; 

II) A partir do momento em que a Contratante, por qualquer outro meio, tomar ciência do 

uso fraudulento do talão/cartão subtraídos de objetos postado; 

III) A partir do momento em que a Contratante fizer o pedido de suspensão de entrega da 

remessa de talão de cheques e cartões diversos. 

d) Independentemente de os CORREIOS realizarem a comunicação, a Contratante po-

derá efetuar a reclamação para efeitos de análise quanto a possível indenização; 

e) Quando ocorrer irregularidade na execução do serviço, caberá à parte prejudicada 

fazer a reclamação, conforme prazos e demais informações dispostas do termo de Uso do 

Fale Conosco, disponibilizado no Portal dos Correios. 

f) O Contratante deverá apresentar, em até 180 (cento e oitenta) dias, constados a partir 

da data de formalização da reclamação junto aos Correios, os documentos que compro-

vem a utilização fraudulenta do talão/cartão, decorrente de roubo, furto, espoliação, ava-

ria e/ou extravio do objeto enquanto em poder dos CORREIOS, conforme especificado a 

seguir: 

I) Cópia dos cheques compensados, comprovando a utilização fraudulenta; 

II) Cópia dos comprovantes substitutos emitidos pela operadora do cartão ou cópia da 

tela extraída do sistema da Contratante comprovando a despesa lançada na conta do 

titular (log de autorização) com o cartão com uso fraudulento ou cópia da fatura ou ex-

trato do cartão com uso fraudulento contendo as transações contestadas. 

III) Lista de operações consideradas fraudulentas vinculadas ao respectivo talão/cartão. 

IV) Formalização por escrito, podendo ser carta ou e-mail corporativo, com o envio de 

documentos com a íntegra das manifestações de seus clientes registradas no seu canal de 

atendimento. 
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g) Cheques com valor superior a R$ 100,00 (cem reais) não serão indenizados, dada à obri-

gatoriedade de conferência de assinatura por parte das instituições financeiras, conforme 

normas estabelecidas pelo Banco Central; 

h) O valor da indenização referente a um determinado mês não é cumulativo, portanto, o 

saldo não utilizado não poderá ser acrescido ao limite do mês subsequente. 

i) Não haverá o pagamento de indenização se for constatada a utilização de embala-

gem inadequada às características do conteúdo da remessa ou descumprimento das re-

gras de negócios definidas. 

j) A indenização por uso fraudulento de talão/cartão está limitada a 9% (nove por cento) 

do valor do faturamento com o serviço no mês de faturamento do objeto. 

k) Não haverá indenização por uso fraudulento e nem monitoramento de objeto, quando 

a Remessa Expressa estiver vinculado à CIN, em razão da não aplicação de cobertura 

para esse tipo de conteúdo. 

19. UTILIZAÇÃO DAS MARCAS E IDENTIDADE VISUAL DOS CORREIOS 

19.1. Para utilização das marcas, a CONTRATANTE deve seguir os padrões e diretrizes, 

estabelecidos pelos Correios, previstos no Termo de Licença de Uso de Marca por Terceiros 

com Contrato Comercial disponível por meio do Apêndice B. 

20. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

20.1. O tratamento de dados executado no âmbito do contrato comercial engloba toda 

operação realizada com dados pessoais incluindo, mas não se limitando à recep-ção, 

utilização, acesso, processamento, armazenamento, eliminação. 

20.2. Para fins do contrato comercial, em relação aos termos do art. 5º da Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, considera-se: 

a) Controlador: Contratante. 

b) Operador: Contratada. 

20.2.1. Para efeitos do contrato comercial, fica estabelecido que o Controlador é a 

parte a quem compete as decisões relativas ao tratamento de dados pessoais e que 

o Operador é a Parte responsável pelo tratamento destes. 

20.2.2. Os Agentes de Tratamento de Dados, Controlador e Operador, devem desem-

penhar seus papéis em conformidade com os art. 6º, 7º, 9º, 10º, 14, 16, 18, 32, 37, 38, 

39, 41,42, 43, 46, 47, 48, 52, 50 e 88 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

20.3. Em Na hipótese de incidentes de segurança envolvendo dados pessoais 

devidamente comprovados, a parte responsável deverá notificar, por escrito, sobre a 

violação dos dados pessoais, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do momento em que tomou ciência da violação. As informações incluirão: 

I. descrição da natureza da violação dos dados pessoais, incluindo as categorias 

e o número aproximado de titulares de dados lesados, bem como as categorias e o 

número aproximado de registros de dados comprometidos; 
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II. descrição das prováveis consequências ou das consequências já 

concretizadas da violação dos dados pessoais; e 

III. descrição das medidas adotadas e/ou propostas para reparar a violação dos 

dados pessoais, com a indicação de cronograma, para corrigir ou mitigar os possíveis 

efeitos adversos. 

20.3.1. A comunicação mencionada no subitem 20.3 deve conter, no mínimo: 

a) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

b) as informações sobre os titulares envolvidos; 

c) data e hora do incidente; 

d) data e hora da ciência pela Parte; 

e) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 

dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 

f) os riscos relacionados ao incidente; 

g) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

h) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 

efeitos do prejuízo. 

20.4. Na hipótese de incidentes de segurança devidamente comprovados, a parte 

responsável arcará com todos os custos incluindo indenizações e penalidades aplicadas a 

parte prejudicada sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica 

e administrativa), descumprimento das regras da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

20.5. As partes, de acordo com os artigos 46 e 50 da LGPD, são obrigadas a adotar 

medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança de quaisquer 

dados pessoais, o que inclui: capacitação técnica, ações educacionais, criptografia, 

capacidade de garantir a confidencialidade, integridade, disponibilidade e resiliência 

contínuas dos sistemas e serviços de processamento, capacidade de restaurar o acesso 

aos dados pessoais em caso de incidente, processos para testar e avaliar regularmente a 

eficácia das medidas. 

20.6. As partes se comprometem a realizar a exclusão dos dados pessoais ao término da 

finalidade de uso ou diante de outras ações que requeiram sua exclusão definitiva, salvo 

se, por obrigação legal, tiver que mantê-los. 

20.7. As partes garantem possuir política apropriada de proteção de dados pessoais 

compatível com todas as leis aplicáveis. 

20.8. No âmbito da CONTRATADA a política mencionada no subitem 20.6 corresponde a 

Política Corporativa de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais – POSIC 

disponível no Portal dos Correios. 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

20/10/2025                                                                                                                                                                                            38 

 

20.9. As partes declaram conhecer e cumprir as leis vigentes no Brasil envolvendo 

proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD); Instrução Normativa nº 5, de 30 de agosto de 2021, 

comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos dados pessoais a que tiver acesso 

apenas para execução dos serviços deste Contrato, abstendo-se de utilizá-los em proveito 

próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros. O contexto de proteção de 

dados se aplica para todo e qualquer tratamento de dados, inclusive analógicos (fichas 

de cadastro no papel, verificações presenciais de documentos etc.). 

20.10. As Partes se comprometem a respeitar as políticas e regras editadas ou que vierem 

a ser editadas por elas no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e 

informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei nº 12.965, de 2014 (Marco Civil da 

Internet); Decreto nº 8.771, de 2016 (Regulamento do Marco Civil da Internet); Decreto nº 

10.569, de 2020 (Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas – ENSIC); Lei 

Complementar nº 166, de 8 de abril de 2019 (Lei do Cadastro Positivo); Decreto nº 

9.637/2018 (Política Nacional de Segurança da Informação – PNSI); Lei nº 13.303/2016 (Lei 

das Estatais); Lei nº 12.737/2012 (Lei de Crimes Cibernéticos); Lei nº 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação); Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); e Instrução 

Normativa GSIPR Nº 5 de 30/08/2021, bem como quaisquer outras leis relativas a proteção 

de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da 

vigência deste Contrato. 

20.11. Outras disposições relacionadas ao tratamento de dados pessoais podem ser 

observadas na Política de Privacidade disponível no portal dos Correios. 

21. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1. A prestação do serviço postal está regulamentada pela Lei 6.538/1978 de 22 de junho 

de 1978, sendo observado todos os tratados e convênios que o Brasil faça parte, além dos 

regulamentos específicos inerentes à atividade postal. Conforme artigo 7º da referida Lei, 

constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de cor-

respondência, valores e Encomendas, conforme definido em regulamento;  

21.2. Verificado o uso da Base de Dados Comercial do Diretório Nacional de Endereços - 

DNE diretamente ou por meio de arquivos digitais, ou bancos de dados próprios para fina-

lidades distintas das previstas neste Termo, ou, ainda, se for constatada a prática de qual-

quer ato que importe violação dos direitos dos Correios, aplicar-se-ão as regras e as pena-

lidades previstas nas leis: Antipirataria, Lei 10.695, de 01/07/2003, Direito Autoral, Lei 9.610, 

de 19/02/1998, e de Propriedade Industrial, Lei 9.279, de 14/05/1996, em todas as suas ex-

tensões, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial; 

21.2.1. O DNE é considerado obra intelectual nova e original, nos termos da Lei Nº 

9.610/1998 – Lei de Direitos Autorais, e que a referida invenção se constitui em base de 

dados, cujos direitos patrimoniais de autor estão sob a titularidade exclusiva dos CORREIOS, 

inclusive por força dos artigos 2º, § 1º, “b”; 8º, inc. II e 15º, § 1º da Lei 6.538/78, podendo ser 

licenciado por meio de contratação direta, respaldada no caput do art. 25 da Lei nº 

8.666/93; 

21.2.2. Em 04/10/2002, os CORREIOS é o legítimo titular perante o Instituto Nacional da Pro-

priedade Industrial (INPI), do pedido de Patente de Invenção, sob o Nº PI 0.204.305-0, titu-

lado “Diretório Nacional de Endereços – DNE”; 
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21.2.3. Em 07/10/2003, os CORREIOS depositaram e é legítima titular da extensão da pa-

tente de invenção, perante o German Patent Applicatations, sob nº 10.346.551.0. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os conceitos dos serviços e produtos poderão ser consultados no portal dos COR-

REIOS; 

22.2. As regras relativas à contratação dos demais serviços disponibilizados pelos CORREIOS 

constam em documentação específica; 

22.3. O detentor do contrato poderá permitir que seus autorizados utilizem os produtos e 

serviços por ele contratado, ficando sob sua responsabilidade: 

a) Orientar quanto às regras de negócio do(s) serviço(s) por eles utilizado(s); 

b) Responder pelas ações perante aos CORREIOS e órgãos fiscalizadores por qualquer 

dano ou prejuízo decorrente da utilização indevida dos serviços; 

c)  A seu critério, e condicionada à viabilidade dos CORREIOS, solicitar restrições para a 

aceitação ou recusa da postagem de objetos - limites de peso, dimensões e abrangência, 

dentre outros. 

22.4. É expressamente proibido realizar alterações nas ferramentas de propriedade dos 

CORREIOS, disponibilizadas para operacionalização dos serviços, bem como fornecê-las a 

terceiros; 

22.5. É expressamente proibida a comercialização com terceiros dos serviços postais sob 

monopólio dos Correios, em conformidade com o artigo 21, inciso X, da Constituição Fe-

deral de 1988 e artigo 9º da Lei 6.538/1978. 

22.6. Os CORREIOS poderão contatar o detentor do contrato para pesquisas de mercado, 

de satisfação com produtos e/ou serviços, ferramentas, atendimento, distribuição e canais 

de atendimento, bem como informações dos sobre as melhorias implementadas;  

22.7. Após análise de viabilidade, poderão ser transportados materiais sujeitos a legislação 

específica, mediante formalização de documento respectivo, com restrição daqueles 

proibidos pela legislação ou pelos CORREIOS; 

22.8. A contratação do Pacote de Serviços não isenta, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de cumprimento das cláusulas dispostas no Contrato de Prestação de Serviço, seus Anexos 

e Termos; 

22.9. Em caso de conflito entre os instrumentos contratuais, prevalecem as condições 

comerciais previstas neste Termo, exceto nos casos de Anexos específicos, que possuem 

prevalência sobre os demais documentos; 

22.10. Os CORREIOS não se responsabilizam pelo conteúdo da remessa e nem por lucros 

cessantes, prejuízos indiretos ou benefícios não realizados em decorrência da não-confor-

midade da prestação dos serviços; 

22.11. Os procedimentos específicos dos serviços em fase de extinção são regulados por 

documentos próprios; 

22.12. O remetente, o detentor do contrato e seus autorizados, são responsáveis por danos 

causados a pessoas, bens, equipamentos e materiais dos CORREIOS ou a outros objetos 

postais em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares; 
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22.13. A aceitação da postagem pelos CORREIOS pressupõe a observância das condições 

estabelecidas neste Termo, e de todas as especificações e limites de cada produto ou 

serviço; 

22.14. A prestação dos serviços depende da viabilidade dos CORREIOS. 

 

***** 





APENDICE B 

TERMO DE LICENÇA DE USO DE MARCAS POR TERCEIROS COM CONTRATO COMERCIAL   

   

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE USO DE MARCAS EM AMBIENTES FÍSICOS, VIRTUAIS E EM 

AÇÕES DE COMUNICAÇÃO   

1.1 A CONTRATADA, por este instrumento, concede à CONTRATANTE, de maneira 

provisória e não exclusiva, licença para uso dos elementos de marcas, das marcas dos 

Correios e do nome de empresa “CORREIOS”, doravante denominados unicamente 

“Marcas”, para a finalidade específica de identificação e promoção dos serviços 

prestados pela CONTRATADA, de acordo com as seguintes condições:   

1.1.1 O logotipo (marca) é o principal elemento de identidade visual dos CORREIOS, 

representado pelo desenho da palavra CORREIOS e setas contrapostas, dotado de 

forma suficientemente distintiva em configuração gráfica peculiar caracterizada por 

cores, formas e padrões estéticos que se inserem em uma programação visual. 

Juntamente com as cores institucionais Amarelo claro e escuro Correios e azul claro e 

escuro Correios configuram os elementos primários de identidade visual. Os elementos 

secundários de identidade são o padrão de cores de suporte, prismas amarelos e os 

elementos gráficos de suporte.   

1.1.2 O nome de empresa consiste na utilização do designativo CORREIOS em contexto 

que remeta à empresa CONTRATADA, independentemente de estar acompanhado 

das Marcas gráficas e/ou demais elementos de identidade visual.   

1.2. A utilização das Marcas não implica, em hipótese alguma, cessão, transferência de 

titularidade ou outorga de direitos de qualquer natureza de representação à 

CONTRATANTE, comprometendo-se a utilizar as Marcas tão somente para o fim deste 

Termo.   

1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer momento, solicitar o ajuste das Marcas 

utilizadas ou sua imediata exclusão, independentemente de aviso prévio.   

1.4. A CONTRATADA poderá revogar a qualquer momento a autorização para utilização 

das Marcas, situação que exige da CONTRATANTE a imediata exclusão das Marcas de 

todos os pontos de contato vinculados à finalidade deste Termo.   

1.5. A CONTRATANTE reconhece que os direitos inerentes às Marcas são e continuarão 

a ser exercidos pela CONTRATADA ou por quem por este for designado.   

1.6. A CONTRATANTE não praticará ou permitirá que seja praticado ato ou medida que 

prejudique o direito de propriedade da CONTRATADA sobre as Marcas.   

1.7. A CONTRATANTE garante que as determinações previstas neste Termo serão 

observadas por seus representantes, empregados, clientes, agentes ou qualquer pessoa 

física ou jurídica que aja em seu nome.   

1.8. A CONTRATANTE está ciente das condições dispostas no presente Termo e que a 

inobservância de quaisquer de seus dispositivos ou das normas que protegem os direitos 

por ele garantidos implica responsabilidade cível e/ou criminal, conforme legislação 

vigente.   

 



APENDICE B 

2. DA APLICAÇÃO DAS MARCAS E NOME DE EMPRESA EM AMBIENTE FÍSICO E VIRTUAL   

2.1. A CONTRATANTE poderá usar apenas a marca corporativa “Correios” em suas 

propriedades (Loja Física, Ponto de Venda - PDV, Página Web, App, etc), desde que 

haja autorização prévia, pela CONTRATADA, da aplicação gráfica a ser utilizada.   

2.1.1 A autorização para uso da Marca Correios observará se o layout apresentado pela 

CONTRATANTE está em conformidade com os padrões e diretrizes previstos no Manual 

de identidade visual - versão resumida e guias específicos, fornecidos pela 

CONTRATADA, e com as orientações de atributos de conteúdo associado às marcas.   

2.1.2. A aplicação da Marca Correios não poderá ser superior a 1/4 ou 25% da área 

ocupada pela marca da CONTRATANTE usada para sinalizar o PDV – Ponto de Vendas, 

loja física ou página principal (web e/ou app).   

2.1.3 A Marca Correios não poderá ser aplicada na fachada principal de lojas físicas 

e/ou página principal (web e/ou app), exceto quando em local destinado para 

divulgação conjunta de empresas parceiras e/ou múltiplos fornecedores, em igual 

proporção às demais marcas, sempre com destaque visual secundário em relação à 

marca da CONTRATANTE. Não é permitida a utilização da cor Amarelo Correios, 

elementos de identidade visual ou simulacro de fachada de loja da CONTRATADA.     

2.2. É vedado à CONTRATANTE, em qualquer situação, produzir elementos de identidade 

visual que se assemelhe à identidade visual da CONTRATADA, assim como utilizar 

elementos secundários ou de apoio ou, ainda, reproduzir qualquer padrão de ponto de 

contato da CONTRATADA.   

2.3. A CONTRATANTE não poderá reproduzir ou imitar as Marcas de propriedade da 

CONTRATADA, Identidade Visual da CONTRATADA, nome, elementos separados das 

Marcas, insígnia, sinal de propaganda ou qualquer outra forma de modo a criar 

confusão entre produtos ou estabelecimentos ou outra prática de Concorrência 

Desleal, nos termos da Lei 9279/96 e alterações.   

 

3. DA INOBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES DE USO DAS MARCAS EM AMBIENTES FÍSICOS, 

VIRTUAIS 

3.1. A CONTRATANTE está ciente de que a não observância às condições de uso das 

Marcas da CONTRATADA é considerado indevido e está sujeita à aplicação de 

penalidades pela CONTRATADA.   

     

3.1.1. Serão consideradas ocorrências do tipo “USO INDEVIDO DAS MARCAS” as 

violações às regras constantes no item 2 e seus subitens deste Termo.   

     

3.2. Identificada a irregularidade do tipo USO INDEVIDO DAS MARCAS, a CONTRATADA 

emitirá uma comunicação de advertência à CONTRATANTE, solicitando sua 

regularização imediata.   

   

3.2.1. Os prazos para regularização da aplicação das Marcas são:   
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Peça   Prazo (dias 

corridos)   

Ação de retirada   

Sites de internet/APP   5   Alteração de conteúdo   

Letreiro / sinalização / frota   20   

Retirada de letreiro ou 

adesivo   

Material impresso (banners, 

cartazes, folderes, mala-direta, 

filipetas, calendários etc)   5   

Retirada / recolhimento do 

material   

Uniforme   5   Recolhimento do material   

Outros   10   Conforme o caso   

   

3.2.2. Caso a CONTRATANTE não corrija a irregularidade dentro do prazo estabelecido 

no quadro descritivo do subitem 3.2.1, ocorrerá a suspensão temporária do acesso aos 

benefícios previstos na Matriz de Relacionamento de Clientes com contrato, inclusive 

redutores de preço, na data informada pela CONTRATADA quando da advertência.   

3.2.2.1. As alterações relativas aos benefícios previstos na Matriz de Relacionamento de 

Clientes com contrato consistem em: 

a) no caso de clientes com pacotes DIAMANTE a INFINITE, serão aplicados os preços 

equivalentes ao pacote PLATINUM.  

b) Para os clientes dos pacotes PLATINUM e CLUBE CORREIOS, haverá restrição de 

serviços, estando disponíveis para uso apenas os serviços de SEDEX e PAC, com 

aplicação dos preços equivalentes à modalidade à vista (de balcão). 

c) Em ambos os casos a suspensão de benefícios será mantida até que a situação seja 

regularizada.   

3.2.2.2 A retomada do acesso aos benefícios previstos na Matriz de Relacionamento de 

Clientes com Contrato, quando da regularização do uso das Marcas pela 

CONTRATANTE, ocorrerá no ciclo de faturamento subsequente ao ciclo em que ocorrer 

a regularização.    

3.2.3. Permanecendo com o uso não autorizado das Marcas, será aplicada uma multa 

de 2% sobre o faturamento total dos últimos 12 (doze) meses da CONTRATANTE com a 

CONTRATADA.   

3.2.4. Após a aplicação das sanções acima citadas, a não regularização do uso 

indevido das Marcas ensejará a rescisão imediata do contrato.   

3.3. A aplicação das sanções previstas nos subitens 3.2 não afasta a possibilidade de 

ajuizamento de ação judicial, podendo ocorrer a qualquer tempo, em decorrência de 

eventuais prejuízos à CONTRATADA, resultantes do descumprimento das regras previstas 

neste Termo pela CONTRATANTE. 
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4. DA APLICAÇÃO DAS MARCAS E NOME DE EMPRESA EM AÇÕES DE COMUNICAÇÃO   

4.1. A CONTRATANTE poderá usar as Marcas e/ou o nome empresarial da CONTRATADA 

em ações de comunicação que visem unicamente à promoção e ao impulsionamento 

das vendas dos serviços prestados pela CONTRATADA, desde que haja autorização 

prévia, pela CONTRATADA, da aplicação gráfica a ser utilizada e do conteúdo da peça 

de comunicação.   

4.1.1 A autorização para uso das Marcas em ações de comunicação observará se o 

layout apresentado pela CONTRATANTE está em conformidade com os padrões e 

diretrizes previstos no Manual de identidade visual - versão resumida e guias específicos, 

fornecidos pela CONTRATADA, e com as orientações de atributos de conteúdo 

associado às marcas.   

4.1.2. As marcas dos produtos e serviços dos Correios permitidas para divulgação 

compreendem apenas o portfólio de encomendas, ou seja, SEDEX e variações, 

PAC, Correios Packet e demais produtos logísticos.   

4.1.3. A aplicação das Marcas em peças de comunicação (impressos ou digitais) não 

poderá ser superior a 1/3 da área ocupada pela marca da CONTRATANTE, com 

destaque visual secundário em relação à marca da CONTRATANTE, preferencialmente 

no terço inferior da peça à esquerda para evitar confusão quanto à origem dos serviços 

ou estabelecimentos. Não é permitida a utilização da cor Amarelo Correios e uso dos 

elementos de identidade visual da CONTRATADA.     

4.1.4. No caso de a CONTRATANTE possuir relação comercial ou parceria para o 

fornecimento de soluções logísticas com outras empresas de transporte, é vedado à 

CONTRATANTE utilizar-se da Marca da CONTRATADA com destaque em relação às 

demais Marcas utilizadas pela CONTRATANTE.   

4.2. Em relação ao conteúdo que deverá ser apresentado previamente à CONTRATADA, 

não serão autorizadas ações de comunicação/publicidade em desacordo com a 

legislação vigente e que: 

a) possam causar confusão nos atributos, valores ou benefícios dos produtos e serviços 

e/ou que possam deturpar a percepção de um serviço/produto perante outro igual 

ou assemelhado e/ou contenham algum tipo de informação distorcida ou não oficial 

sobre a CONTRATADA.   

b) tragam sentido de vantagens, de vantajosidade de um serviço/produto em 

detrimento ou por demérito do outro.   

   

5. DA INOBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES DE USO DAS MARCAS EM AÇÕES DE 

COMUNICAÇÃO   

5.1. A CONTRATANTE está ciente de que a inobservância das condições de uso das 

Marcas da CONTRATADA em ações de comunicação fere a boa fé no relacionamento 

comercial, é considerada indevida e está sujeita à aplicação de penalidades pela 

CONTRATADA.   

       

5.1.1. Serão consideradas ocorrências do tipo “USO INDEVIDO DAS MARCAS EM AÇÕES 

DE COMUNICAÇÃO” as violações às vedações previstas no item 4 e seus subitens deste 

Termo.   
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5.2. Identificada a não autorização da ação de comunicação e/ou publicidade, bem 

como não atendimento às regras previstas no item 4 e seus subitens, a CONTRATADA 

providenciará a suspensão do contrato com comunicação à CONTRATANTE para 

regularização no prazo máximo de 3 dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação. 

 

5.2.1. No caso de regularização comprovada da ocorrência, o contrato será reativado 

nos sistemas corporativos dos Correios.    

 

5.2.2. No caso de não regularização e/ou de reincidência da CONTRATANTE, o contrato 

será rescindido de forma unilateral pela CONTRATADA e será aplicada multa de 2% 

sobre o faturamento total dos últimos 12 (doze) meses da CONTRATANTE com a 

CONTRATADA.     

 

5.3. Nos casos de irregularidade grave, que resultem na depreciação da imagem dos 

Correios, atentem contra a boa fé no relacionamento contratual, 

publicidade/propaganda enganosa ou abusiva, ou que firam o interesse público, 

dentre outros, a rescisão e multa previstos no subitem 5.2.2 serão aplicados, de imediato, 

sem a necessidade de suspensão prévia, prevista no subitem 5.2.  

 

5.4. A aplicação da sanção previstas nos subitens 5.2 e 5.3 não afasta a possibilidade de 

ajuizamento de ação judicial, podendo ocorrer a qualquer tempo, em decorrência de 

eventuais prejuízos à CONTRATADA, resultantes do descumprimento das regras previstas 

neste Termo pela CONTRATANTE. 

*** 
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